
Nª 24.777 Preço banca: R$ 3,50

Governo pretende economizar
R$ 97 mi com licitação centralizada

Indústria de máquinas e equipamentos
aumenta vendas em setembro
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Copom mantém juros básicos
da economia em 2% ao ano
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Em meio ao aumento da
inflação de alimentos que co-
meça a estender-se por outros
setores, o Banco Central (BC)
não mexeu nos juros básicos
da economia. Por unanimida-
de, o Comitê de Política Mo-
netária (Copom) manteve a
taxa Selic em 2% ao ano. A
decisão era esperada pelos ana-
listas financeiros.

Com a decisão da quarta-
feira (28), a Selic está no me-
nor nível desde o início da sé-
rie histórica do Banco Central,
em 1986. Em julho de 2015, a
taxa chegou a 14,25% ao ano.
Em outubro de 2016, o Copom
voltou a reduzir os juros bási-
cos da economia até que a taxa
chegasse a 6,5% ao ano em

março de 2018. Em julho de
2019, a Selic voltou a ser re-
duzida até alcançar 2% ao ano
em agosto deste ano.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). Nos 12
meses terminados em setem-
bro, o indicador fechou em
3,14%. Apesar de estar em
aceleração por causa da alta
dos alimentos, o IPCA con-
tinua abaixo do nível míni-
mo da meta estabelecida
pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN).     Página 4
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Plataforma digital vai gerar
1 milhão de oportunidades

para jovens
Página 6

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,73
Venda:       5,73

Turismo
Compra:   5,64
Venda:       5,88

Compra:   6,74
Venda:       6,74

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

19º C

Quinta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

Di Grassi renova com Audi
 no Mundial de Fórmula E

Lucas Di Grassi foi confir-
mado pela equipe Audi Sport
Abt Schaeffler para mais uma
temporada no Campeonato
Mundial de Fórmula E. Cam-
peão em 2017, Lucas confir-
ma dessa forma sua determi-
nação em lutar pelo bicampe-
onato mundial. Mais bem su-
cedido piloto da história da
categoria, com 32 pódios em
69 corridas (46% do total),
Lucas terá como parceiro o
alemão René Rast, outro pilo-
to de alto nível, que detém o
bicampeonato do prestigioso
DTM. A dupla será uma das
mais competitivas em um grid

repleto de grandes talentos.
Di Grassi disputa a Fórmula E

desde a estreia da categoria e foi
protagonista de diversos marcos,
como a vitória na primeira corrida
da história (China, 2014), a vitória
na volta do automobilismo à suíça
depois de seis décadas (2019), o
recorde de pontos entre todos os
competidores (796), entre várias
outras façanhas.

Muitas emoções - “Eu expe-
rimentei de tudo um pouco nes-
tes seis anos: desde grandes su-
cessos, derrotas, emoções mui-
to fortes. Mas o melhor ainda
está por vir... Junto com a Audi e
o René vou fazer o meu melhor

em 2021 para estar entre os
que disputarão o título de cam-
peão”, disse Lucas. “Quero
também agradecer à torcida de
todos nos países por onde pas-
samos com o campeonato nes-
tas seis primeiras temporadas,
mas em especial ao pessoal do
Brasil, que é sempre muito ca-
rinhoso e atencioso com as
minhas campanhas e competi-
ções”, completou Di Grassi.

A sétima temporada do
Mundial de Fórmula E terá iní-
cio em meados de janeiro, no
Chile. A temporada contará
com doze eventos.

Com três campeões e “carros de outro
planeta” Sertões 2020 tem disputa

mais equilibrada da história
Uma disputa emocionante

e equilibrada. Assim promete
a competição entre os carros
no Sertões 2020, que inicia as
atividades dia 30, no autódro-
mo Velocitta em Mogi Guaçu/
SP.  Por um lado, um time de
pilotos estrelados: um penta-
campeão (Guilherme Spinelli),
um tricampeão (Cristian Bau-
mgart) e o atual campeão (Lu-
cas Moraes). Por outro, os
modelos com tração integral -
as supermáquinas do regula-
mento T1 FIA; e os buggies 4x2
desenvolvidos no Brasil pela
Giaffone Racing. Concepções
mecânicas diferentes para en-
carar uma maratona de sete eta-
pas e quase 5 mil quilômetros
por terrenos dos mais variados,
de São Paulo ao Maranhão.

Por enquanto, a supremacia é
dos 4x4. Com eles, três campe-
ões da prova buscarão vencê-la
novamente. Dono de cinco títu-
los, Guilherme Spinelli (Mitsu-
bishi Spinelli Racing), o Guiga,
comanda uma Mitsubishi Triton
Sport Racing, que estreou ano
passado mostrando ótimo poten-
cial, ao lado do seu experiente
navegador e também engenheiro
responsável pelo desenvolvimen-
to do carro, Youssef Haddad. A
dupla é franca atiradora, já que
não conta com companheiros de
equipe para dar aquela forcinha,
caso necessário. A ordem é su-
perar a forte concorrência em
mais um Sertões.

Donos de três títulos em se-
quência (2016 a 2018), Cristian
Baumgart e Beco Andreotti

(XRally Team/Overdrive) che-
gam como favoritos. Desta vez,
a X Rally Team, que conta ainda
com Marcos Baumgart/Kleber
Cincea, trocou as Ford Ranger
pelas Toyota Hilux IMA, desen-
volvidas pela preparadora belga
Overdrive. É o carro a ser batido
no Sertões 2020. O bólido é o
mesmo que venceu o Dakar de
2019 com Nasser Al-Attiyah,
mas agora com atualizações, as
mesmas usadas por Fernando
Alonso quando disputou o Dakar
deste 2020. A dupla Cristian/
Beco mostrou adaptação rápida
ao novo modelo ao vencer a pro-
va que serviria de teste: o Baja
TT Capital dos Vinhos, em Por-
tugal, realizado em setembro. Os
companheiros de equipe ficaram
em 3º. A dupla Sylvio de Barros/

Rafael Capoani (XRally Team/
Ranger) completa o grid de su-
permáquinas T1 FIA.

Atual campeão da prova, Lu-
cas Moraes (MEM Motorsport)
segue a máxima de que ‘em time
que está ganhando não se mexe’. Ele
volta a comandar a Ford Ranger V8
que o levou à vitória em 2019 com
Kaique Bentivoglio a seu lado. Um
equipamento testado e aprovado
para repetir o feito. Ele chama a
atenção para um aspecto que deve
exigir uma estratégia diferente.
Mauro Guedes, Sylvio de Barros e
Fernando Rosset também vão
comandar as Ranger na catego-
ria T1, a mais forte da prova.

O pelotão dos buggies conta
com nove duplas. Uma delas com
um nome que sabe bem o que é
vencer o Sertões, mas sobre duas

rodas. Zé Hélio Rodrigues (Zé
e os Caras) trocou as motos
pelos carros e tem conseguido
bons resultados a bordo do mo-
delo desenvolvido pela família
Giaffone, com motorização V8,
semelhante à da Stock Car. Jú-
lio Capua (com uma carroceria
no estilo picape), Carlos Am-
brósio, Marcelo Gastaldi e Luiz
Facco têm experiência de so-
bra para também brigar pelas
primeiras posições com os 4x2
inscritos na categoria Open.

Um exemplar alinhado pela
equipe R.Mattheis será dividi-
do por duas feras do asfalto,
em sua primeira experiência
no rally. Rubens Barrichello e
Felipe Fraga vão se alternar no
comando do #357, tendo Edu
Bampi como navegador.

Alemanha
adotará

lockdown de
um mês em

reação à
disparada de

covid-19
A Alemanha imporá lo-

ckdown emergencial de um
mês, que inclui o fechamento
de restaurantes, academias de
ginástica e teatros para rever-
ter um pico de casos de coro-
navírus que pode sobrecarregar
os hospitais, disse a chanceler
Angela Merkel, na quarta-fei-
ra (28).

“Precisamos agir agora”,
disse Meekel, acrescentando
que a disparada recente no nú-
mero de infecções gerou
apoio político e público a no-
vas medidas duras para redu-
zir os contatos sociais e con-
ter surtos.                     Página 3

EUA:
Facebook,
Twitter e
Google

defenderão lei
que protege
plataformas

Os diretores executivos de
três grandes empresas de tec-
nologia defenderão uma lei
que protege as companhias de
internet em um painel do Se-
nado na quarta-feira - um tópi-
co que dividiu os parlamenta-
res dos EUA sobre as formas
de responsabilizar esses gru-
pos por moderar o conteúdo no
suas plataformas.

Mark Zuckerberg, do Face-
book, Jack Dorsey, do Twitter,
Sundar Pichai, do Google, di-
rão ao comitê presidido pelo
senador republicano Roger Wi-
cker que a Seção 230 do ‘Com-
munications Decency Ac’t - que
protege as empresas de respon-
sabilidade pelo conteúdo publi-
cado por usuários - é fundamen-
tal para a liberdade de expres-
são na internet.             Página 3
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Empresas, sociedade civil,
Fundo das Nações Unidas para a
Infância (Unicef) e a Organiza-
ção Internacional do Trabalho
(OIT) lançaram na quarta-feira
(28) uma iniciativa chamada Um

Milhão de Oportunidades. O
foco reúne adolescentes e jovens
de 14 a 24 anos, em especial os
que estão em situação de vulne-
rabilidade - como negros e par-
dos, indígenas, moradores de pe-

riferias urbanas e áreas rurais e
pessoas com deficiência.

A meta, segundo os idealiza-
dores, é gerar, nos próximos dois
anos, um milhão de oportunida-
des em quatro pilares: acesso à
educação de qualidade; inclusão
digital e conectividade; fomento
ao empreendedorismo e prota-
gonismo de adolescentes e jo-
vens; e acesso ao mundo do tra-
balho em oportunidades de está-
gio, aprendiz e emprego formal.

Por meio de uma plataforma
digital, a iniciativa pretende au-
xiliar adolescentes e jovens a
buscar informações, por regiões,
de qualidade sobre oportunida-
des e formação para o mundo do
trabalho.                         Página 6

Página 2

Página 3

Mourão diz que posição
do governo não é por

uma Constituinte

SP tem média de mortes
por coronavírus mais baixa

dos últimos 6 meses

Emprego na construção
é o maior para setembro

nos últimos oito anos
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Governo de São Paulo dá
início à Operação Finados

Lembre sempre de lavar as mãos

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (28) o
início da Operação Finados, que
conta com o reforço do Polici-
amento Rodoviário Estadual, do
Departamento de Estradas de
Rodagem (DER), da Agência de
Transporte do Estado de São Pau-
lo (ARTESP) e das concessio-
nárias nas rodovias do estado.

As ações operacionais con-
juntas começam nesta quinta-
feira (29) e vão até segunda-fei-
ra (2), com o objetivo de garan-
tir maior segurança e conforto
aos usuários que forem viajar
neste feriado prolongado. Mes-
mo com a operação, o Governo
de São Paulo reforça a importân-
cia de evitar viagens desneces-
sárias e a exposição ao risco de
contaminação por COVID-19.

“Para garantir a segurança e
o conforto dos usuários que fo-
rem viajar neste fer iado prolon-
gado, será mobilizada uma gran-
de força operacional. Mas, ape-
sar do feriado prolongado, é
nosso dever orientar você, ci-
dadão brasileiro de São Paulo,
para ter todo cuidado com aglo-
merações, sobretudo no litoral
do estado ou para onde você es-
teja planejando a sua viagem. Não
esqueça a sua máscara e a use, a
máscara protege, é sua garantia de
vida até a chegada da vacina”, dis-
se Doria.

Em média, 21,5 mil polici-
ais vão reforçar diariamente as
ações de patrulhamento ao lon-
go dos 22 mil quilômetros de ro-
dovias estaduais durante o feri-
ado prolongado para evitar cri-
mes e garantir a fluidez do trân-

sito em toda a malha rodoviária
do estado. A operação utilizará
ainda oito mil viaturas, 50 cava-
los, 10 helicópteros, 12 drones,
386 guinchos e 200 ambulânci-
as, que serão distribuídos ao lon-
go de 190 pontos estratégicos
para o policiamento.

Os policiais rodoviários em-
penhados na ação realizarão tes-
tes de embriaguez e o motorista
que for flagrado dirigindo sob a
influência de álcool será multa-
do e poderá ter o veículo apre-
endido. O condutor ainda pode-
rá ter a Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH) suspensa, além
de responder criminalmente.

Além disso, será intensifica-
da a fiscalização de limites de
velocidade, ultrapassagens e uso
de cinto de segurança, assentos
infantis e capacetes. Os efetivos
do Comando de Policiamento de
Choque (CPChq), Comando de
Polícia de Aviação “João Ne-
grão” (CAv) e territoriais tam-
bém serão empregados nas or-
las das praias.

Haverá o uso de megafones
para reforçar a necessidade do
distanciamento social em pon-
tos específicos como praias,
bares e restaurantes, como me-
dida de proteção à COVID-19.
A PM paulista também dará
apoio à fiscalização das equipes
de vigilância sanitária municipal
e estadual.

Além dos reforços operaci-
onais e de fiscalização para aten-
dimento aos usuários e monito-
ramento das rodovias mais mo-
vimentadas, as medidas visam
minimizar os impactos causados

pelo aumento do fluxo de veícu-
los. Para isso, as rodovias esta-
duais contarão com o uso de dro-
nes, que permitem às equipes de
campo um melhor tempo de res-
posta e tomadas de decisões,
além de 1.818 câmeras de fis-
calização, que abastecem os cen-
tros operacionais 24 horas por
dia, e 551 sensores de tráfego.

Nas redes sociais, os órgãos
do Governo do Estado vão divul-
gar os melhores horários para
pegar a estrada e as condições de
tráfego para permitir que os usu-
ários se programem. Os painéis
de mensagens variáveis (PMVs),
espalhados pelas estradas de São
Paulo, também passarão informa-
ções e alertas aos motoristas.

“É uma operação importante
para garantir a qualidade das ro-
dovias e a segurança da popula-
ção. Todos os esforços com a
Artesp, o DER e equipes da Po-
lícia Rodoviária têm este obje-
tivo, sobretudo neste momento
que ainda estamos passando, em
que menos acidentes de trânsito
significam mais leitos livres
para atender os pacientes do co-
ronavírus”, afirma a Secretária
interina da Secretaria Estadual
de Logística e Transportes, Pris-
cila Ungaretti.

Nas rodovias concedidas,
sob regulação da ARTESP, os
painéis eletrônicos vão divul-
gar mensagens de conscienti-
zação com recomendações do
protocolo vigente da quaren-
tena. “Mantemos o compro-
misso de oferecer a melhor
prestação de serviço e atendi-
mento nas rodovias para quem

optar por viajar. Entretanto, é
nossa obrigação relembrar a to-
dos que estiverem nas estradas
que ainda há um protocolo vi-
gente de recomendação para evi-
tar a contaminação da COVID-
19”, diz Milton Persoli, Diretor-
Geral da ARTESP.

As rodovias administradas
pelo DER e as concedidas, sob
fiscalização da ARTESP, contam
também com recursos operaci-
onais como 386 guinchos, 419
veículos de inspeção e 209 am-
bulâncias.

Haverá ações operacionais
conjuntas com DER, ARTESP,
concessionárias e Polícia Rodo-
viária Estadual para garantir se-
gurança e conforto, minimizar os
impactos do aumento do fluxo de
veículos e agilizar a remoção de
interferências no trânsito.

Os motoristas poderão pla-
nejar a sua viagem, escolhendo
os horários de menor movimen-
to. Na quinta-feira (29), a estra-
da estará mais livre entre 0h e
11h e 18h e 00h, já na sexta, este
horário é entre 0h e 10h e no
sábado, de 0h a 7h e 21h a 00h.
No domingo, os melhores horá-
rios para viajar são de 0h a 8h e
de 18h a 0h. No retorno, na se-
gunda-feira, a dica é pegar a es-
trada entre 0h e 9h e 21h e 0h.

A Operação Finados 2020
também vai acontecer nas oito
travessias litorâneas. Serão dis-
ponibilizadas 30 balsas, no total,
além de monitoramento opera-
cional e equipes de manutenção
24 horas, e informações em
tempo real nos PMvs e no Apli-
cativo Travessias.

SP tem média de mortes por coronavírus
mais baixa dos últimos 6 meses

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (28) que
a média móvel semanal de mor-
tes por coronavírus em São Pau-
lo caiu a menos de cem óbitos
pelo segundo dia seguido. É o
patamar mais baixo registrado
em todo o estado desde o mês
de abril.

 “O estado registrou uma
queda de mortes de 23% em re-
lação aos últimos 15 dias e de
44% em comparação aos últi-
mos 30 dias. Boas notícias que
comprovam o êxito do Plano
São Paulo em nosso estado, mas
que exigem cuidado, atenção e
prevenção por parte da popula-
ção”, afirmou Doria.

De acordo com dados da Se-
cretaria de Estado da Saúde, a
média móvel semanal de mortes
por COVID-19 chegou a 91 ca-
sos nesta quarta. Uma semana

antes, o mesmo índice havia fi-
cado em 119 óbitos em decor-
rência do coronavírus nos 645
municípios paulistas.

As médias móveis semanais
de mortes em São Paulo estão
em queda desde a medição do
dia 16 de setembro. Naquela
data, o índice foi de 205, e de-
pois sofreu sucessivas redu-
ções por seis semanas até a
média mais atualizada e abaixo
de cem mortes.

“Nós passamos um bom pe-
ríodo tendo uma média móvel de
250 óbitos, conseguimos redu-
zir para em torno de 200, e hoje
estamos com 91 mostrando uma
redução constante, com segu-
rança. Hoje, nós ficamos abaixo
dos cem casos diários na média
móvel, é um dado muito relevan-
te”, declarou João Gabbardo,
Coordenador executivo do Cen-

tro de Contingência do corona-
vírus em São Paulo.

Em relação ao número de
casos, a média móvel semanal
em São Paulo vinha registrando
quedas expressivas desde 16 de
setembro, quando o índice che-
gou a 6.122. Depois, passou a
6.078 (23/9), 4.808 (30/9),
4.447 (7/10), 4.044 (14/10) e
4.029 (21/10). Nesta quarta,
porém, a taxa voltou a subir para
4.332, mas ainda abaixo ao veri-
ficado no início de outubro.

Mesmo com números que
apontam para o controle da pan-
demia em São Paulo, as autori-
dades estaduais de saúde refor-
çaram que a população precisa
manter as normas de distancia-
mento social, higiene pessoal e
uso obrigatório de máscaras em
locais públicos.

“Temos que manter todas as

normas e regras sanitárias para
que a gente possa manter o con-
trole da pandemia no nosso esta-
do” afirmou o Secretário de Es-
tado de Saúde Jean Gorinchteyn.
“Nós estamos olhando para a Eu-
ropa e vendo o que está aconte-
cendo nos países europeus. As
medidas e recomendações devem
ser mantidas e fortalecidas”,
acrescentou Gabbardo.

No balanço apresentado nes-
ta quarta pela Secretaria de Esta-
do da Saúde, São Paulo registra
1.103.582 casos e 39.007 mor-
tes decorrentes do coronavírus. A
taxa de ocupação de UTIs no esta-
do é de 39,2%, com 3.147 paci-
entes internados em UTI e outros
4.123 em enfermarias, entre ca-
sos confirmados e suspeitos. Os
casos recuperados chegam a
995.809, com 120.439 altas hos-
pitalares.

Procon-SP: Reclamações ligadas ao
comércio online aumentam 208%

O segundo semestre de 2020
ainda não fechou e a Fundação
Procon-SP já registrou 120.714
mil reclamações relacionadas a
problemas sobre compras online,
praticamente o mesmo número
do primeiro semestre inteiro que
foi de 121.173. Demora ou não
entrega do produto e problemas
com cobrança são os questiona-
mentos mais recorrentes.

Até 17 de outubro deste ano,
são 241.887 demandas contra
78.419 de todo o ano de 2019,
um aumento de 208%. “Indepen-

dentemente do aumento da de-
manda gerada pela pandemia ou
quaisquer outras ocasiões espe-
cíficas, os dados demonstram
que as empresas não se prepa-
ram para as vendas online. For-
necedores vendem o que não
têm no estoque, atrasam a en-
trega, não avisam sobre a co-
brança do frete, são muitas re-
clamações e, por parte das em-
presas, respostas automáticas
e protelatórias”, salienta o dire-
tor-executivo do Procon-SP,
Fernando Capez.

Diante desse panorama e, já
antecipando os problemas que
poderão se repetir na Black Fri-
day, o Procon-SP convocará uma
reunião com as principais em-
presas do comércio varejista ele-
trônico.

“Vamos solicitar que tomem
providências para atender aos
direitos dos consumidores. Es-
ses fornecedores precisam in-
vestir mais no seu pós-venda, o
consumidor não pode ser refém
de empresas que só pensam em
vender”, afirma Capez.

Confira pela internet dicas
sobre como evitar problemas ao
fazer compras online.

Para o consumidor que tiver
problemas com compras pela
internet ou outra questão de con-
sumo, o Procon-SP disponibili-
za canais de atendimentos à dis-
tância: no site
(www.procon.sp.gov.br), aplica-
tivo – disponível para Android e
iOS – ou via redes sociais; para
as denúncias, marque @pro-
consp, indicando o endereço ou
site do estabelecimento.

Pesquisadores de São Paulo integram
atividades do Inova Trade Show 2020

Com referências nacionais e
internacionais  do agronegócio
abordando inovação e sustentabi-
lidade, o Inova Trade Show 2020
ocorre até sexta-feira (30) de
forma online e gratuita, com pa-
lestras de dois institutos de pes-
quisa da Agência Paulista de Tec-
nologia dos Agronegócios
(APTA), da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Es-
tado. O evento, na 7ª edição, é
organizado pela Fundação Fórum
Campinas Inovadora (FFCi), que
reúne 22 membros, abrangendo
centros de pesquisa, universida-
des e representantes da indústria.

O Instituto de Tecnologia de
Alimentos (Ital) participará do
primeiro dia do evento com as

palestras “Ciclo de vida dos ali-
mentos: Inovações e Oportunida-
des”, às 14h, “Economia Circu-
lar: Papel das Embalagens”, às
15h30, e “Futuro do setor de ali-
mentos e aceleração de startups”,
às 17h, que serão ministradas
pela diretora geral, Eloísa Garcia,
pela pesquisadora do Centro de
Tecnologia de Embalagem (Ce-
tea), Leda Coltro, e pelo coorde-
nador da Plataforma de Inovação
Tecnológica (PITec), Raul Ama-
ral, respectivamente.

A pesquisadora do Instituto
de Zootecnia (IZ), Flavia Simi-
lli, também participará do even-
to, em 29 de outubro, às 10h, em
mesa sobre “Sistemas sustentá-
veis de produção agropecuária:

benefícios e oportunidades da
integração”. Na palestra, Flavia
fará um breve histórico sobre os
sistemas integrados de produção
agropecuária (SIPA), mostrará a
definição de sustentabilidade e
as diferenças entre os sistemas
integrados e os convencionais.

Serão abordadas ainda pela
pesquisadora do IZ as perspec-
tivas para esses sistemas no Bra-
sil, os benefícios que trazem para
os sistemas agropecuários e os
resultados de pesquisa do institu-
to, com apoio da Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de
São Paulo (Fapesp), com os be-
nefícios produtivos relacionados
aos grãos de milho, pastagens e
bovinos de corte. “Como oportu-

nidade, apresentarei ainda o Sis-
tema Aquapec, o mais novo siste-
ma de produção integrada da Se-
cretaria de Agricultura, idealizado
por pesquisadores da Unidade de
Ribeirão Preto do IZ”, afirma.

Além de disseminação de
conhecimento por meio dos
webinars, o Inova Trade Show
2020 terá o Speed-Dating 100
Open Startups para agendamen-
to de reuniões por aplicativo,
ampliando possibilidades de no-
vos negócios. O objetivo dessa
iniciativa, que em 2019 gerou
mais de 300 reuniões em dois
dias de evento, é conectar star-
tups, pesquisadores, cientistas,
empreendedores e empresas que
buscam soluções inovadoras.

Com o intuito de ampliar o
diagnóstico da COVID-19 e
aprimorar o monitoramento da
população em vulnerabilidade
social, a Secretaria de Estado
dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, em parceria com
as Secretarias de Desenvolvi-
mento Social e de Saúde, além
do Instituto Butantan, realizou
durante os meses de setembro
e outubro a testagem da CO-
VID-19 em moradores com de-
ficiência e colaboradores das
Residências Inclusivas e Abri-
gos Institucionais do estado.

A ação chegou à marca de
529 pessoas. “O Governo de
São Paulo atende a todos. Essa
é a orientação clara do Gover-
nador João Doria. Pessoas
com deficiência do nosso es-
tado recebem atenção especi-
al, não só no momento da pan-
demia, mas principalmente
com a chegada da COVID-19.
Mais uma vez, a saúde e a vida,
neste Governo, são preserva-

SP testa pessoas com
deficiência e colaboradores
de Residências Inclusivas

das”, ressaltou a Secretária dos
Direitos da Pessoa com Defi-
ciência, Célia Leão.

Participaram da iniciativa
as Residências Inclusivas de
Avaré, Cotia, Bauru e Dois Cór-
regos, e os Abrigos Institucio-
nais das cidades de Cotia, Ava-
ré e Jaci. Nesta terça-feira
(27), os moradores e colabo-
radores das Residências Inclu-
sivas de São João da Boa Vista
também receberam a testagem,
encerrando a ação.

Os resultados obtidos fo-
ram: 182 (21,4% reagentes, ou
seja, com a presença do vírus)
em Cotia, 128 (nenhum rea-
gente, ou seja, sem a presença
do vírus) em Avaré, 62 (30%
reagentes) em Bauru, 60 (3%
reagentes) em Dois Córregos,
53 (2% reagentes) em Jaci e
44 (nenhum reagente) em São
João da Boa Vista. Em casos de
testes reagentes, as pessoas
são monitoradas por equipes de
saúde locais.

Termina na próxima sexta-
feira (30) o prazo para os inte-
ressados em ingressar na rede
pública de ensino solicitar agen-
damento nos postos do Poupa-
tempo. Para ser atendido nas 75
unidades do programa, basta re-
alizar o agendamento de data e
horário pelo portal
www.poupatempo.sp.gov.br ou
em totens de autoatendimento,
disponíveis nos postos localiza-
dos em estações do Metrô e da
CPTM, shopping centers e uni-
dades do Descomplica SP, entre
outros.

A ação é uma parceria com a
Secretaria Estadual da Educação
e tem como objetivo facilitar a
vida do cidadão que pretende se
matricular nas escolas públicas
de São Paulo. Em 2019, cerca
de 600 atendimentos para inten-
ção de matrículas foram realiza-
dos nos postos do Poupatempo.

Além das unidades do Pou-
patempo, o aluno também tem a
opção de solicitar o serviço pelo
aplicativo Minha Escola SP ou
pela plataforma Secretaria Esco-
lar Digital (SED). Os pais daque-
les que desejam ingressar na
rede pública de ensino podem

Poupatempo oferece
agendamento até sexta (30)
 a interessados em ingressar

na rede de SP
ainda procurar qualquer escola
estadual, diretoria de ensino, ou
agendar atendimento nos postos
do Poupatempo até o dia 30 des-
te mês.

No dia e horário marcados,
basta comparecer à unidade
agendada com o RG ou a Certi-
dão de Nascimento e o compro-
vante de endereço do estudante.
Para os menores de 18 anos é
necessário estar acompanhado
pelo representante legal, devida-
mente identificado.

Protocolo
Após o atendimento no Pou-

patempo, o cidadão receberá um
protocolo, com o qual poderá
consultar as vagas disponibiliza-
das no site da Secretaria da Edu-
cação. A efetivação da matrícula
se dará somente após a entrega
dos documentos na escola indi-
cada pela Secretaria da Educa-
ção.

Para informações sobre o
Poupatempo, acesse
www.poupatempo.sp.gov.br. Para
mais detalhes sobre a matrícula
escolar 2021, consulte o site da
Secretaria da Educação
(www.educacao.sp.gov.br).

A Polícia Civil, por meio
da 1ª Delegacia Seccional de
Polícia da Capital, apreendeu
milhares de peças veiculares,
avaliadas em mais de um R$
1 milhão,  na  quar ta-fe i ra
(28), no centro de São Paulo.
As apreensões são resultado
da terceira fase da operação
“Fur Partes”, deflagrada des-
ta vez com foco no combate
à receptação de motocicletas
roubadas e furtadas.

Participaram das ativida-
des 100 agentes, com apoio
de 50 viaturas, além de seis
equipes do Departamento de
Operações Policiais Estraté-
gicas (Dope) e um helicópte-
ro Pelicano. Também inte-

Operação da Polícia Civil
apreende peças

veiculares avaliadas em
mais de R$ 1 milhão

graram a ação profissionais
do Departamento Estadual de
Trânsito de São Paulo (De-
tran) e da Prefeitura Regional
da Sé.

Como resultado,  foram
cumpridos sete mandados de
busca e apreensão e fiscali-
zados administrativamente
outros 15 estabelecimentos
comerciais. A operação foi
realizada pela segunda vez
neste mês.

Em 19 de outubro, quatro
pessoas foram presas ao lon-
go das atividades policiais. As
invest igações prosseguem
para identificar outros locais
e pessoas envolvidas nesta
prática criminosa.



Emprego na construção é o maior
para setembro nos últimos oito anos
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Lembre sempre de lavar as mãos

Alemanha adotará
lockdown de um mês
em reação à disparada

de covid-19
A Alemanha imporá lockdown emergencial de um mês, que

inclui o fechamento de restaurantes, academias de ginástica e
teatros para reverter um pico de casos de coronavírus que pode
sobrecarregar os hospitais, disse a chanceler Angela Merkel, na
quarta-feira (28).

“Precisamos agir agora”, disse Meekel, acrescentando que a
disparada recente no número de infecções gerou apoio político
e público a novas medidas duras para reduzir os contatos sociais
e conter surtos.

A partir de 2 de novembro, reuniões particulares serão limi-
tadas a dez pessoas de, no máximo, duas casas. Restaurantes, ba-
res, teatros, cinemas, piscinas e academias de ginástica serão
fechadas, e shows serão cancelados.

Competições esportivas profissionais só poderão ser reali-
zadas sem espectadores. As pessoas serão exortadas a não viajar
por razões que não sejam essenciais, e pernoites em hotéis só
estarão disponíveis para viagens de negócios.

Escolas e creches permanecerão abertos, assim como lojas,
contanto que respeitem o distanciamento social e regras de higi-
ene. As normas de âmbito nacional substituem uma colcha de
retalhos confusa de medidas regionais.

Para tornar as medidas mais palatáveis, especialmente para
empresas menores, a Alemanha oferecerá ajuda financeira para
aqueles que forem prejudicados pela novas restrições.

Conforme um novo pacote de ajuda equivalente a US$ 11,82
bilhões, empresas com até 50 funcionários receberão no mês de
novembro 75% da sua renda do mesmo período do ano anterior.

Além disso, trabalhadores autônomos, como artistas e assis-
tentes de palco, terão acesso a empréstimos de emergência, e o
governo ampliará um programa de liquidação existente para dar
às pequenas empresas com menos de dez funcionários acesso a
empréstimos muito baratos.

Maior economia da Europa, a Alemanha foi amplamente
elogiada por manter as taxas de infecção e mortes abaixo das
de muitos de seus vizinhos na primeira fase da crise, mas agora
está no meio de uma segunda onda, como a maior parte do
continente.

Os casos aumentaram em 14.964 e chegaram a 464.239 nas
últimas 24 horas, disse o Instituto Robert Koch, a agência de
doenças infecciosas alemã, nesta quarta-feira. As mortes aumen-
taram em 85 e chegaram a 10.183, intensificando o temor em
relação ao sistema de saúde depois que Merkel alertou que ele
pode chegar a um ponto de ruptura se as infecções continuarem
a disparar. (Agencia Brasil)

EUA: Facebook,
Twitter e Google
defenderão lei que

protege plataformas
Os diretores executivos de três grandes empresas de tecno-

logia defenderão uma lei que protege as companhias de internet
em um painel do Senado na quarta-feira - um tópico que dividiu
os parlamentares dos EUA sobre as formas de responsabilizar
esses grupos por moderar o conteúdo no suas plataformas.

Mark Zuckerberg, do Facebook, Jack Dorsey, do Twitter, Sun-
dar Pichai, do Google, dirão ao comitê presidido pelo senador
republicano Roger Wicker que a Seção 230 do ‘Communicati-
ons Decency Ac’t - que protege as empresas de responsabilidade
pelo conteúdo publicado por usuários - é fundamental para a li-
berdade de expressão na internet.

Dorsey, do Twitter, alertará o comitê que erodir a base da
Seção 230 pode prejudicar significativamente a forma como as
pessoas se comunicam online. Zuckerberg dirá que as platafor-
mas de tecnologia provavelmente censurarão mais para evitar ris-
cos legais se a Seção 230 for revogada.

A audiência acontece depois que o presidente republicano
Donald Trump pediu repetidamente que as empresas de tecnolo-
gia fossem responsabilizadas por sufocar vozes conservadoras.
Como resultado, os pedidos de reforma da Seção 230 se intensi-
ficaram por parte dos parlamentares republicanos antes das elei-
ções de 3 de novembro, mesmo quando há pouca chance de apro-
vação pelo Congresso este ano.

O candidato presidencial democrata Joe Biden também ex-
pressou apoio à revogação da lei.

Maria Cantwell, importante democrata no painel de comér-
cio do Senado, inicialmente rejeitou um pedido dos republica-
nos para intimar os três CEOs (diretores executivos) a compare-
cerem à audiência, mas depois mudou de ideia e disse que aco-
lhia um “debate sobre 230”.

Existem também várias peças de legislação bipartidária que
foram introduzidas sobre o assunto.

“Uma audiência menos de uma semana antes de uma eleição
não será um bom local para uma exploração aprofundada de uma
questão muito complicada, então espero que acabe sendo subs-
tantiva”, disse Matthew Perault, diretor do Center on Science
and Technology Policy da Duke University.

Na segunda-feira, Perault divulgou um documento que tra-
çava uma agenda para reformar a lei no próximo governo.
(Agencia Brasil)

A indústria da construção ci-
vil segue em ritmo acelerado,
com avanço na atividade e na uti-
lização da capacidade operacio-
nal. A pesquisa Sondagem Indús-
tria da Construção, da Confede-
ração Nacional da Indústria
(CNI), mostra a retomada da in-
dústria de construção civil em
setembro, com o índice de evo-
lução do número de empregados
chegando a 50,1 pontos no mês.

Essa é a quarta alta consecu-
tiva do índice, que se afastou ain-
da mais da sua média histórica
de 43,9 pontos. O índice é o
maior desde abril de 2012 e, para
a CNI, isso confirma o bom
momento do emprego do setor,
embora tenha sido precedido
por fortes quedas, observadas em
março e abril, em razão dos efei-
tos da pandemia da covid-19.

Os dados variam em uma es-
cala que vai de zero a 100. Indi-
cadores abaixo de 50 revelam
perspectivas negativas e, acima

de 50, expectativas de cresci-
mento. E quanto mais distantes
da linha divisória de 50 pontos
mais forte e mais disseminado
é esse crescimento. Para a pes-
quisa, foram entrevistadas 170
empresas de pequeno porte, 197
de médio porte e 94 grandes,
entre 1º a 14 de outubro de 2020.

O índice de evolução do ní-
vel de atividade está em 51,2
pontos, queda de 0,2 ponto em
relação a agosto. De acordo
com a CNI, a ligeira queda é pou-
co significativa, pois o índice
está acima da linha divisória de
50 pontos pelo segundo mês
consecutivo, o que indica au-
mento do nível de atividade da
indústria da construção na com-
paração com o mês anterior.

A Utilização da Capacidade
Operacional também cresceu em
setembro pelo quinto mês con-
secutivo e ficou em 62%, alta de
2 pontos percentuais frente a
agosto. O percentual é idêntico

ao registrado em setembro de
2019, e supera os percentuais
confirmados entre os anos de
2015 a 2018.

Satisfação e confiança
O indicador de satisfação

com a situação financeira au-
mentou 6 pontos na comparação
trimestral, alcançando 44,7 pon-
tos no terceiro trimestre. O re-
sultado supera a média de 44
pontos da série histórica, inici-
ada em 2009.

O Índice de Confiança do
Empresário Industrial se mante-
ve estável entre setembro e outu-
bro, em 56,7 pontos. A CNI des-
taca que a estabilidade ocorre após
cinco altas seguidas, se dá em pa-
tamar elevado e aponta “para um
sentimento de confiança otimista
e disseminado entre os empresá-
rios da indústria da construção”.
Porém, ela está em um nível infe-
rior aos níveis pré-pandemia e aos
observados nesse mesmo perío-

do do ano passado.
Os índices de expectativa

também apresentaram queda em
outubro, à exceção do índice de
expectativas de números de em-
pregados. Apesar das quedas, to-
dos os índices permanecem aci-
ma da linha divisória de 50 pon-
tos, indicando que os empresári-
os da indústria da construção man-
têm o sentimento de otimismo.

Entre os principais proble-
mas da construção civil, a pes-
quisa destaca falta ou alto custo
da matéria-prima. O problema se
tornou o maior do setor no ter-
ceiro trimestre de 2020, apon-
tado por 39,2% das empresas. No
segundo trimestre, esse proble-
ma era apenas o 11º mais impor-
tante e foi assinalado por 9,5%
das indústrias de construção. A
elevada carga tributária aparece
em segundo lugar na lista, com
28,2% de assinalações, seguida
da demanda interna suficiente,
com 26,4%. (Agencia Brasil)

Saúde pública continua gratuita
para população, diz Economia

A eventual concessão da
construção e da gestão de Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS) à
iniciativa privada não afetará a
gratuidade do Sistema Único de
Saúde (SUS), informou o Minis-
tério da Economia. Em nota, a
pasta assegurou que os serviços
de saúde pública continuarão
100% gratuitos para a população
no modelo em estudo.

De acordo com o Ministério
da Economia, o decreto sobre
parcerias público-privadas
(PPP) assinado  na terça-feira
(27) pelo presidente Jair Bolso-
naro e pelo ministro Paulo Gue-
des trata apenas de estudos téc-
nicos. A pasta informou que a

decisão de incluir as UBS no
Programa de Parcerias de Inves-
timentos (PPI) foi tomada de-
pois de o Ministério da Saúde
fazer o pedido ao Ministério da
Economia.

“A avaliação conjunta é que
é preciso incentivar a participa-
ção da iniciativa privada no sis-
tema para elevar a qualidade do
serviço prestado ao cidadão, ra-
cionalizar custos, introduzir
mecanismos de remuneração
por desempenho, novos critéri-
os de escala e redes integradas
de atenção à saúde em um novo
modelo de atendimento”, desta-
cou a nota. Segundo a pasta, ha-
veria a cobrança de indicadores

e de metas de qualidade para o
atendimento à população.

Segundo o comunicado, atu-
almente há mais de 4 mil UBS
inacabadas em todo o país e que
consumiram R$ 1,7 bilhão de
recursos do SUS. “De acordo
com o Ministério da Saúde, a
participação privada no setor é
importante diante das restrições
fiscais e das dificuldades de
aperfeiçoar o modelo de gover-
nança por meio de contratações
tradicionais”, ressaltou o texto.

Os estudos do PPI, informou
o Ministério da Economia, de-
vem visar a capacidade técnica e
a qualidade no atendimento ao
sistema público de saúde. A ges-

tão da infraestrutura, dos servi-
ços  médicos e dos serviços de
apoio podem funcionar de for-
ma independente, com a pre-
feitura ou o governo estadual
mantendo o comando das equi-
pes de saúde, ou ser gerida por
uma empresa que operaria to-
dos os serviços.

As UBS são administradas
por estados e municípios. O
Ministério da Economia citou
que a Secretaria do PPI atual-
mente colabora com entes pú-
blicos locais para a modelagem
de outros projetos de parceri-
as, como PPPs para creches e
iluminação pública. (Agencia
Brasil)

Governo pretende economizar
R$ 97 mi com licitação centralizada

Pela primeira vez, o gover-
no federal unificará a contrata-
ção de empresas que prestam ser-
viços de apoio administrativo,
recepção e secretariado para 50
órgãos públicos no Distrito Fe-
deral. Em vez de licitar os servi-
ços órgão por órgão, a terceiri-
zação será totalmente centraliza-
da, numa operação que pode re-
sultar na economia de R$ 97 mi-
lhões nos próximos 30 meses.

O edital do pregão foi publi-

cado  na terça-feira (27) no Diá-
rio Oficial da União, com valor
de partida de R$ 1,595 bilhão.
Segundo a Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia, a
centralização reduzirá os gastos
pela não realização de 49 licita-
ções, pela possibilidade de obter
descontos num único pregão para
vários órgãos e pela padronização
no processo de seleção.

A contratação de 10.584 pos-
tos de trabalho terceirizados será

centralizada. O edital abrange
seis funções: auxiliar adminis-
trativo, assistente administrati-
vo, recepcionista, recepcionis-
ta bilíngue, técnico em secreta-
riado e secretário-executivo. As
terceirizações anteriores tinham
36 cargos para os mesmos tipos
de serviço.

Para facilitar o acompanha-
mento da execução dos contra-
tos e gerar economia para o go-
verno, as empresas vencedoras

terão de oferecer um aplicativo
para que os gestores e os servi-
dores públicos verifiquem o
cumprimento das obrigações
previdenciárias, sociais e traba-
lhistas pelo empregador tercei-
rizado. Segundo o Ministério da
Economia, a digitalização faci-
litará a fiscalização dos contra-
tos e o combate a eventuais abu-
sos nas relações trabalhistas pe-
las empresas terceirizadas.
(Agencia Brasil)

Sancionada lei de incentivos fiscais
para montadoras de veículos

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou  na quarta-feira (28)
a lei que prorroga os incentivos
fiscais a montadoras de veícu-
los ou fabricantes de autope-
ças instalados nas regiões Nor-
te, Nordeste e Centro-Oeste. A
lei, decorrente da conversão da
Medida Provisória 987/2020
aprovada no mês passado no
Congresso, deve ser publicada
nesta quinta-feira (29) no Diá-
rio Oficial da União.

O prazo para apresentação
dos projetos pelas empresas
interessadas no regime passou
de 30 de junho para 31 de ou-
tubro. A estimativa da renúncia

fiscal com a mudança é de R$
150 milhões.

O benefício para as empre-
sas se dá por meio de crédito
presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI)
como ressarcimento da Contri-
buição para o Programa de Inte-
gração Social e para o Progra-
ma de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (PIS/Pasep)
e da Contribuição Social para o
Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), incidentes so-
bre as vendas de veículos.

De acordo com a Secretaria-
Geral da Presidência, a lei san-
cionada possibilita que os cré-

ditos tenham validade de 1º de
janeiro de 2021 a 31 de dezem-
bro de 2025. Durante esse perí-
odo, as empresas precisam res-
peitar patamares mínimos de in-
vestimentos em pesquisa, desen-
volvimento e inovação tecnoló-
gica nas regiões.

Como compensação à renún-
cia fiscal com a prorrogação
dessa isenção, a nova lei prevê a
cobrança de Imposto sobre Ope-
rações de Crédito, Câmbio e
Seguro, e Relativas a Títulos e
Valores Mobiliários (IOF), en-
tre 2021 e 2025, sobre as ope-
rações de crédito realizadas com
recursos do Fundo Constitucio-

nal de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO).

“A sanção integral dessa nor-
ma é mais uma das iniciativas do
Poder Executivo para amenizar
os efeitos negativos provocados
pela pandemia da covid-19 na
economia do país, ao mesmo
tempo em que impulsiona o de-
senvolvimento socioeconômico
das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, com potencial de
promoção do aumento do nível de
empregos, da desconcentração
industrial no País, bem como de
atração de investimentos exter-
nos”, disse a Secretaria-Geral em
nota. (Agencia Brasil)

Confiança da indústria atinge maior
nível em nove anos, diz FGV

O Índice de Confiança da In-
dústria, da Fundação Getulio Var-
gas (FGV), teve alta de 4,5 pon-
tos na passagem de setembro
para outubro deste ano. Com
isso, o indicador, que mede a
confiança do empresário da in-
dústria brasileiro, atingiu 111,2
pontos, em uma escala de zero a
200 pontos, o maior nível desde
abril de 2011 (111,6 pontos).

Dezesseis dos 19 segmentos
industriais pesquisados registra-
ram aumento da confiança. O
Índice de Situação Atual, que

mede a percepção do empresa-
riado em relação ao presente,
subiu 6,4 pontos, para 113,7
pontos, o maior valor desde no-
vembro de 2010 (13,8 pontos).

O Índice de Expectativas, que
mede a confiança no futuro,
cresceu 2,7 pontos, para 108,6
pontos, o maior patamar desde
maio de 2011 (110,0 pontos).

O Nível de Utilização da Capa-
cidade Instalada (Nuci) aumentou
1,6 ponto percentual, de 78,2%
para 79,8%, maior valor desde no-
vembro de 2014 (70,3%).

“A sondagem de outubro
mostra que o setor industrial
está mais satisfeito com a situa-
ção atual e otimista que esse re-
sultado será mantido nos próxi-
mos três meses. Chama a aten-
ção, contudo, o retorno do Nuci
a um nível próximo da média
anterior à pandemia e o percen-
tual de empresas indicando esto-
ques insuficientes, o maior valor
desde o início da série. Entre as
categorias de uso, os bens inter-
mediários merecem destaque por
alcançarem o maior nível de con-

fiança do setor, influenciado prin-
cipalmente pela melhora dos in-
dicadores de situação atual”, afir-
ma a pesquisadora da FGV Rena-
ta de Mello Franco.

Segundo a pesquisadora, no
entanto, há uma demora na recu-
peração do indicador de tendên-
cia dos negócios, o que sinaliza
uma certa preocupação dos em-
presários sobre a sustentação
desse nível de otimismo por um
período maior considerando o
fim dos programas de auxílio
emergencial. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016534-18.2020.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELISANGELA RIBEIRO BUENO , CPF
075.893.297-97, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sistema
Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 84.811,38
(referente a agosto/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de esgotado este último prazo, não será
deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro
de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037680-35.2019.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA
CRISTINA WEYNEN CORES DEPIERI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos corréus Sebastião Manoel
Zacharias, CPF 773.909.624-53 e a Severina Maria da Conceição, CPF 774.125.404-91 que, Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhes ajuizou ação de Reintegração/
Manutenção de Posse, objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel
situado à Rua Francisco Caminho NR: 25 C:1 B:02 AP:54, Conjunto Habitacional SP (Santo Amaro C) CE,
São Paulo-SP, CEP 05791-070, alegando que os corréus descumpriram o contrato entabulado entre as
partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão
do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando os corréus supra mencionados em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2020. 29 e 30/10
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004584-48.2014.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JARAGUÁ TUBOS E CONEXÕES LTDA, CNPJ 08.209.753/0001-13, na pessoa de 
seu representante legal, a VINÍCIUS SANTANA NABARRO, CPF 134.460.878-77 e a ROSANGELA NEZOTTO DEVECHI 
NABARRO, CPF 156.449.648-17, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando a cobrança de R$ 56.259,34 (25/04/2014) referente ao saldo devedor do Instrumento Particular 
de Contrato de Capital de Giro Cessão de Direitos Creditórios n° 007.531.437. Encontrando-se os executados em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO dos mesmos por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 

podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, sob pena de não o fazendo, 
ser convertido em penhora o bloqueio, transferência, licenciamento e circulação da lancha marca Yamaha, denominada  

3,8m, n° de passageiros: 7, nº de tripulantes: 1, n° do casco 100044, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador 
 

da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020.                               B 28 e 29/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048337-70.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JN SANTANA CASA DE CARNES - ME, CNPJ 21.526.000/0001-08, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S.A., alegando em síntese: ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando 
condenar a ré ao pagamento de R$ 14.965,27 (set/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente 
ao inadimplemento do Termo de Ocorrência de Irregularidade nº 8081097, bem como ao pagamento de custas, 
honorários e demais cominações. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2020.  B 28 e 29/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006787-26.2018.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) FARMASYSTEM SAUDE DROGARIA LTDA, CNPJ 09.273.994/0001-94, na pessoa de seu representante legal e 
a Welison Junior Paz, CPF 028.870.486-00, que Banco Santander S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de 
R$ 201.689,73 (set/2018), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário-

 

atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno 
direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2020.     B 28 e 29/10

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0039573- 41.2020.8.26.0100) - Processo principal: 
1007141-20.2018.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível - Foro 
Central Cível. Faz Saber a Mairson Rizzo Pereira Brindes - Me, CNPJ 11.419.712/0001-66, na pessoa de 
seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$  
R$ 122.427,66 (agosto/2020), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios 
e demais cominações. Estando a executada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 

multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido 
o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente 
de penhora ou nova intimação, ofereça suas impugnações (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 16ª E 17ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Titulares dos CRI”) da  16ª e 17ª Séries da 
1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, convidados a se reunir, em segunda convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
03 de dezembro de 2020 às 11h00 horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme da Cláusula Décima Segunda do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários das 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 
(Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017) (“Termo de Securitização”), 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  a) A decretação, ou não, do Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito 
Bancário Imobiliária de nº 001 (“CCB”) conforme Claúsula “(v)” da CCB bem como dos CRI, conforme Cláusula Terceira 
do Termo de Securitzação em razão: (a.i) do não pagamento dos Juros Remuneratórios e Amortização do Principal no 
período de 05 de abril de 2019 à 05 de setembro de 2020, referentes aos CRI da 16ª Série da 1ª Emissão, previsto no 
Anexo I da CCB, bem como no Anexo II do Termo de Securitização, para o CRI; b) A decretação, ou não, do Vencimento 
Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, em razão do descumprimento, pela NEX Group Participações S.A. 
(“Devedora”), da obrigação não pecuniária disposta na cláusula 2.4 “(j)” do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), conforme disposto na cláusula 8.1 “(vi)” da CCB; c) A decretação, ou não, 
do Vencimento Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, em razão do descumprimento pela Devedora, nos 
termos das cláusulas 5.1 “(ix)” e 8.1 itens “(xvii)” e “(xviii)” da CCB, em razão do não envio das demonstrações 
fi nanceiras anuais auditadas referentes ao 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2019 e ao 1º e 2º trimestres de 2020, das 
informações fi nanceiras trimestrais, da memória de cálculo do Índice Dívida Líquida/Patrimônio Líquido, bem como 
declaração comprovando caixa equivalente à 3 (três) parcelas vincendas de amoritzação e juros da CCB;   d) Caso não 
seja decretado o Vencimento Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens “(a)”, “(b)”, e 
“(c)” acima, aprovar as minutas para formalização de novas garantias complementares, conforme deliberação aprovada 
nos itens “vi” e “ix” da ata da AGCRI 02/09/2019, a serem apresentadas na Assembleia, quais sejam: (i) cessão 
fi duciária de direitos creditórios do valor excedente da alienação fi duciária do imóvel matriculado sob o número 82.639 
perante o Registro de Imóveis da Comarca de Gravataí/RS (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Remanescentes”); (ii) 
cessão dos direitos sobre o imóvel objeto de incorporação imobiliária “Apartamento 11. Torre D e vagas de garagem nº 
76 (G2) 96/97 (G2) e 106 (G2), em construção, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 36.683, do 1º 
Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Itajaí-SC (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Imóvel”); e (iii) cessão 
fi duciária de recebíveis no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a serem pagos até 31 de dezembro de 2020, 
para amortização do principal dos CRI Seniores (“Cessão Fiduciária Recebíveis”) (“Garantias Complementares”);  e) 
Caso não seja decretado o Vencimento Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos dos itens “(a)”, 
“(b)”, e “(c)” acima,  aprovar ou não, o novo fl uxo de pagamento dos CRI, previsto no Anexo II ao Termo de Securitzação, 
bem como no Anexo I da CCB de forma que as parcelas de Amortizaçao e Juros Remunerátorios vencidas serão 
ajustadas e serão  apresentados pela Devedora na Assembleia, inclusive os custos e alterações necessárias à 
implementação deste novo fl uxo nos Documentos da Emissão; f) Caso não seja decretado o Vencimento Antecipado da 
CCB e consequentemente dos CRI, nos termos dos itens “(a)”, “(b)”, e “(c)” acima, a realização de aporte, pelos Titulares 
dos CRI, do montante necessário à recomposição do Fundo de Liquidez (conforme defi nido no Termo de Securitização), 
utilizado para fazer frente às despesas da Emissão, não incluindo as parcelas de Amortização e Juros Remuneratórios 
vencidas, conforme deliberação da AGCRI 02/09/2019, tendo em vista que a Emissora identifi cou que o Fundo de 
Liquidez não possui recursos sufi cientes para fazer frente a todas as despesas do Patrimônio Separado descritos nos 
Documentos da Operação; g) Caso não seja decretado o Vencimento Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, 
nos termos dos itens “(a)”, “(b)”, e “(c)” acima, deliberar sobre o desdobramento dos CRI da Emissão, com alteração da 
quantidade de títulos e do respectivo valor unitário, sem prejuízo do atual saldo devedor, e dos custos e alterações 
necessárias à implementação do desdobramento ora proposto nos Documentos da Emissão, observada as condições 
estabelecidas na cláusula 19.1 “a” do Termo de Securitização; e h) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com 
a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
as deliberações acima. O material necessário para embasar a deliberação dos investidores está disponível (i) no site da 
Emissora: www.isecbrasil.com.br; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br A Assembleia será instalada em segunda 
convocação, nos termos da cláusula 12.4 do Termo de Securitização, com qualquer número de titulares em circulação 
presentes. Considerando as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas 
impostas pelo governo nacional e internacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus 
causador da Covid-19, bem como em observância à IN CVM 625, informamos aos titulares dos CRI que a Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, tanto para fi ns de participação 
quanto para voto, através do sistema Teams de conexão via internet sem possibilidade de participação de forma 
presencial, ou de envio de Instrução de Voto previamente, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para juridico@isecbrasil.com.br e ao Agente Fiduciário 
para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. 
Conforme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 28 de outubro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007496-47.2018.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de 
Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIANA NOVAES DESIDÉRIO SARMENTO, brasileira, 
casada com Alexandre Gualter Batista Sarmento, portadora do R.G No 23283205, inscrita no CPF/MF sob o  

sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do cumprimento de sentença proposto 
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Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1007056-94.2019.8.26.0004 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. José Antonio Siqueira Nunes de Faria, na forma da Lei, etc. Faz saber a Eliana da 
Silva, Brasileira, Separada judicialmente, Prendas do Lar, RG 18.298.073, CPF 075.413.968-93, Rua Tapirama, 17, Vila Constanca, 
CEP 04658-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio por parte de Willian 
Douglas da Silva, alegando em síntese: que as partes se casaram em 07/09/1974, sob regime da Comunhão Universal de Bens, 
conforme Certidão de Casamento, na qual, já consta averbação de Separação Judicial. Da união sobrevieram filhos já Maiores. E m 
fevereiro/2001 ocorreu a Separação Judicial. Agora vem o requerente propor a presente ação. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (qui nze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020. 

8ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001912-11.2019.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc.. FAZ 

SABER a NUBYA LYRA NICOLI DE SOUZA, brasileira, solteira, RG 375736347, CPF 458.246.898-57, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A - 
Filial Pro Matre Paulista, objetivando a cobrança de R$ 4.660,97 (jan/2019), decorrente dos serviços médico hospitalares 
prestados. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 08 de outubro de 2020. 

40ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015148-74.2013.8.26.0100. A MM. Juiz(a) de Direito da 
40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na fo rma da Lei, etc. 
FAZ SABER a SYLVIO DIAS JACOME, Brasileiro, CPF 093.746.267-56 e JOSÉ SÍLVIO LEITE JACOME, CPF 
366.678.207-82, que lhe foi proposta uma ação de MONITÓRIA por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP, para cobrança da quantia de R$ 11.443,01 
(07/01/2013), referente inadimplência das mensalidades do Plano de Saúde Cabesp-Família a partir de novembro/2009. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento 
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art. 701 do Código de 
Processo Civil), ou ofereça embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 01 de setembro de 2020. 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0140893-86.2010.8.26.0100 -. À Dr. DANIELA PAZZETO MENEGHINE
CONCEIÇÃO, MM. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo do Estado
de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber a MALONI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA EPP, pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ/MF de Nº 05.401.874/0001-74; RENE MEHSEN NEHME MOUAWAD,
estrangeiro com visto permanente, solteiro, empresário, portadora da carteira de identidade n.º 84433073
SSP/SP e devidamente inscrita no CPF/MF de n.º 181.221.558-47, MARIA DO ROSÁRIO CORREIA,
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n.º 155176861 SSP/SP e devidamente
inscrito no CPF/MF de n.º 092.949.358-33, , que Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória, CONTRATO
DE ADESÃO A PRODUTOS DE PESSOA JURÍDICA N.º 119.002.195 EM 12/07/2007, comprometendo-se,
assim, ao pagamento de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente ao contrato bancário, gerando
um saldo devedor, gerando débito, que atualização até 26/03/2010, importa em R$ 81.243,55 (oitenta e um mil,
duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). Estando os réus em local ignorado, foi
expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado
ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. 29 e 30/10
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COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 170ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento n° 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às 
quinze horas do dia 30 de setembro de 2020. Presente o senhor Presidente do Conselho de 
Administração, Jorge Damião de Almeida e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, Luigi 
Camilo Amadeu Lazzuri Neto. Secretário designado: - Pedro Henrique Krawcyk Pauli, OAB/SP 
nº 390.017. QUORUM: Acionista com mais de 99% do Capital Social, Prefeitura do Município 
de São Paulo, representada pela Procuradora do Município, Dra. Maria Isabel Mascarenhas 
Dias, registro funcional nº 817.566.7. CONVOCAÇÃO:
Empresarial e no jornal O DIA SP, nos dias 16, 17 e 18 de setembro de 2020, páginas 16, 19, 
e 28, bem como 05, 05 e 07, respectivamente. PAUTA: - 1 - ALTERAÇÃO NO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA COHAB-SP; 2 - ALTERAÇÃO NOS ESTATUTOS SOCIAIS 
DA COHAB-SP. Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente do Conselho de Administração, 
Jorge Damião de Almeida, colocou em discussão a indicação da Acionista Majoritária, quanto 
aos itens da pauta, conforme orientação exarada pela Secretaria de Governo Municipal. 
DELIBERAÇÕES: Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes foram adotadas 
e aprovadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: - Em relação ao item “1” da pauta 
foi aprovada a eleição para integrar o Conselho de Administração da COHAB-SP, da senhora 
Elisabete França, brasileira, solteira, em União Estável, arquiteta, portadora da Cédula de 
Identidade, RG nº 55.989.492-2 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 456.854.019-49, 
residente e domiciliada nesta Capital, na Rua São Vicente de Paula, n° 722, apto. 32, Santa 
Cecília, CEP 01229-010, em substituição ao senhor Caio Narcio Rodrigues da Silveira, em 
virtude de seu falecimento. A senhora Conselheira ora eleita, foi aprovada pelo COMAP. 
A posse da senhora Conselheira eleita, com mandato até 04/01/2021, de forma a compatibilizar-
se com o mandato dos demais Conselheiros de Administração é promovida em termo próprio, 
lavrado no respectivo livro de atas, em conformidade com as disposições legais e estatutárias 
vigentes. A senhora Conselheira declara que não está incurso nas restrições legais que o 
impeça de exercer o respectivo cargo, inclusive no que diz respeito ao contido na Lei Federal 
nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18. Quanto ao item “2” da pauta foi aprovada 
a alteração no Estatuto Social da COHAB-SP, com o aval da informação SF/SUTEM/DECAP 
Nº 033407444, para retirar o parágrafo terceiro, do artigo 18, do estatuto social, com a 

por força da Lei Municipal 17.433/2020, de tal modo que a nova redação passará a ser a 
seguinte: - Artigo 18 - A Companhia tem um Conselho Fiscal, com as atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, composto por, no mínimo, 3(três) e, no máximo, 5(cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo 
permitida a reeleição, no limite máximo de 2(duas) reconduções consecutivas. Parágrafo 
primeiro - Os Membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a 
primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição. Parágrafo segundo - 
O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês. Parágrafo terceiro - 
Pelo menos 1 (um) membro do Conselho será indicado pelo Município, devendo ser servidor 
público com vínculo permanente com a Administração Pública Municipal. Parágrafo quarto - 
Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo 
de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na Administração Pública Municipal 

estatuto foi solicitada pelo comitê de Governança das Entidades da Administração Indireta/
Secretaria Municipal da Fazenda, nos autos do Processo Eletrônico n° 6017.2020/0035048-4. 
ENCERRAMENTO: Foi determinado o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma 
sumária, nos termos do artigo 130, §1° da Lei 6.404/76. São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
Jorge Damião de Almeida Presidente da 170ª Assembleia Geral Extraordinária, Maria Isabel 
Mascarenhas Dias Procuradora do Município Representante da Prefeitura do Município de 

número 447.873/20-9 Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de setembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Dia 16 de setembro de 2020, às 09 horas e 30 minutos, na sede social da 
Votorantim S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º 
andar, conjunto “A”, Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando 
a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da 
Companhia. 3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Secretário. 4. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 
5. Ordem do Dia: deliberar sobre eleição de Membro do Conselho de Administração. 6. Deliberações: 
Colocadas as matérias em discussão e votação, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, deliberaram aprovar a nomeação do Sr. Marcos Marinho Lutz, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. 
nº 15.649.492-9, inscrito no CPF/ME sob nº 147.274.178-12, domiciliado nesta Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Lopes Neto 330, apartamento 41, Itaim Bibi, CEP: 04533-030, como Conselheiro do 
Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 01 de outubro de 2020 até a assembleia 
geral que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2022; (ii) Tendo em vista a eleição acima, deliberam ainda, ratificar e consolidar a composição 
dos Membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a assembleia geral que 
deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
ficando composta da seguinte forma: Eduardo Mazzilli de Vassimon, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.539.448-5-SSP/
SP e do CPF/MF nº 033.540.748-09, residente e domiciliado, nesta Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Baicuri, 130, Bairro Boaçava, CEP: 05469-030, como Presidente; José Roberto Ermirio de 
Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.960.820-4-SSP/SP e do CPF/MF nº 029.080.178-81, domiciliado, nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000, como 
Vice-Presidente; Claudio Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de 
bens, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.340.437-1 SSP/SP e do CPF/
MF nº 116.005.728-12, domiciliado, nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 
16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000; Luis Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.347.232 
SSP/SP e do CPF/MF nº 051.558.168-23, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua 
Amauri nº 255, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000; Marcelo Pereira Lopes de Medeiros, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. nº 5.347.941-5 e do CPF.MF. nº 
022.725.508-94, residente e domiciliado, nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Santa Judite, 
420, Jd. Guedala, CEP: 05603-20; Oscar de Paula Bernardes Neto, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG. nº 7.158.672 e do CPF/MF 037.057.307-20, domiciliado nesta 
Capital na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1480, 8º andar; e Marcos Marinho Lutz, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. nº 15.649.492-9, 
inscrito no CPF.ME sob nº 147.274.178-12, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Lopes Neto 330, apartamento 41, Itaim Bibi, CEP 04533-030, como Conselheiros; (iii) Fica a Diretoria 
da Companhia, na forma do Estatuto Social, autorizada a assinar todos os documentos e tomar as 
providências necessárias ao cumprimento da presente deliberação. 7. Encerramento: a) Em todas 
as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) O Sr. Presidente franqueou o uso 
da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) Os trabalhos foram suspensos para a 
lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.a.) 
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu 
Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente 
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 16 de setembro de 2020. Sergio 
Thiago da Gama Giestas – Secretário Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 445.487/20-3 em 21/10/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Heidelberg Holding S.A.
CNPJ/ME nº 30.351.346/0001-03 - NIRE 35.3.0052946-4

Extrato da Ata de AGOE Realizada em 12/06/2020
Extrato da ata de AGOE realizada em 12/06/2020, às 15hs, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Günter Emilio 
Püschmann; Secretário: Jörg Henning Dornbusch. As demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais 2018 e 2019 foram publicadas 
no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial, no dia 9/6/2020, folhas 39 e 44, e no jornal O Dia, no dia 9/6/2020, página 5, e 
encontram-se arquivados na sede social da Companhia, juntamente com as demonstrações financeiras e o relatório da administração. 
Deliberações: os acionistas aprovaram por unanimidade e sem ressalvas, em Assembleia Geral Ordinária: (i) considerar sanada, (artigo 133, 
§4º, da LSA), a falta de publicação dos anúncios exigidos pelo artigo 133 da LSA, em virtude da presença da totalidade dos acionistas e da 
publicação prévia das demonstrações financeiras da Companhia; (ii) aprovar as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras, bem como 
os demais documentos da administração, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2018 e 31/12/2019, com abstenção dos 
acionistas Günter Emilio Püschmann e Gabriel Nascimento Pinto, impedidos de votar as próprias contas (artigo 115, §1º, da LSA); e (iii) aprovar 
a destinação integral do prejuízo líquido de ambos os exercícios, no valor total (somados ambos os exercícios) de R$ 5.096.253,77 para a conta 
de prejuízos acumulados; em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a alteração de endereço da sede da Companhia, que passa para Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1336, Conjunto 22, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. Em vista de tal 
alteração, o Artigo 2 do Estatuto Social passa a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1336, Conjunto 22, Jardim Paulistano, CEP 01451-001”.

Heidelberg Holding S.A.
CNPJ/ME nº 30.351.346/0001-03 - NIRE 35.3.0052946-4

Extrato da Ata de AGE Realizada em 15/06/2020
Extrato da ata de AGE realizada em 15/06/2020, às 15hs, na sede social da Companhia. Presença: totalidade. Mesa: Presidente: Günter Emilio 
Püschmann; Secretário: Jörg Henning Dornbusch. Deliberações: os acionistas aprovaram por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar o 
aumento do capital social da Companhia para R$ 48.109.146,60, um aumento, portanto, de R$ 25.000.000,00, mediante a emissão de 146.851 
novas ações ordinárias nominativas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 170,24 por ação, desconsideradas as frações de centavo; 
(ii) aprovar a subscrição neste ato das novas ações ordinárias ora emitidas pelos seguintes investidores: a) 3.135 ações subscritas pelo 
acionista José Luiz Egydio Setubal; b) 2.762 ações subscritas pelo acionista Odilon Nogueira Jr.; c) 14.245 ações subscritas pelo acionista Sabin 
Medicina Diagnóstica S.A.; d) 14.244 ações subscritas pela nova investidora Sandra Santana Soares Costa; e) 112.465 ações subscritas pelo 
novo investidor Terramar Investimentos S.A.; (iii) alterar em decorrência das deliberações acima, o Artigo 6 do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6. O capital social da Companhia é de R$ 48.109.146,60 (quarenta e oito milhões, cento 
e nove mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 1.223.755 
(um milhão, duzentas e vinte e três mil, setecentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro. Cada ação confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia.”; e (iv) consolidar o Estatuto 
Social da Companhia para refletir tais alterações, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027500-91.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO 
PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDILSON GONÇALVES, RG 50.847.600-8, CPF 047.921.506-
55, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Renato Souza Conceição, 
objetivando o pagamento de R$ 5.155,09 (04/06/2018), devidamente atualizado, referente a prestação de 
serviços advocatícios em ação de Divórcio Consensual e Fixação de Alimentos de Criança e Regulamentação 
de Guarda, tendo o autor sido contrato em 05/05/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 
de setembro de 2020. 

Governo autoriza
Petrobras a importar

gás da Bolívia
O Ministério de Minas e Energia autorizou a Petrobras a exer-

cer atividades de importação de gás natural da Bolívia em volume
total de até 10,08 milhões de metros cúbicos por dia.

A autorização, válida até o final de 2020, foi publicada pela
pasta no Diário Oficial da União da quarta-feira (28) e envolve
ainda aval para importação adicional de até 1 milhão de metros
cúbicos por dia para uso no sistema de transporte.

De acordo com a publicação do ministério, o gás a ser importa-
do terá como mercado potencial o atendimento à demanda de usi-
nas termelétricas, com transporte através do gasoduto Bolívia-
Brasil.

O local de entrega do insumo será na fronteira entre os dois
países em Corumbá, no Mato Grosso.

A Petrobras deverá apresentar à Agência Nacional de Petróleo
(ANP) relatórios sobre as operações de importação realizadas, in-
cluindo volumes diários. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1011360-75.2015.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos Denunciados CRISTINA CASTILHA 
COSTA BAPTISTA, Brasileiro, ITAMAR NUNES SILVA 
BAPTISTA, Brasileiro, CPF. 260.152.708-02 e KARINA 
COSTA BAPTISTA, Brasileiro CPF. 467.673.978-81 que lhes 
foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de 
Posse por parte de Aparecida Castilho e outros, alegando em 
síntese: Em 29 de maio de 1.963, o Sr. Domingos Castilho 
Guarda, juntamente com sua esposa Dusolina Bartolomei 
Castilha (genitores dos Requerentes) adquiriram, através de 
um Contrato de Compromisso de Compra e Venda não 

 o imóvel situado no Distrito 
de São Miguel Paulista. Tendo o número de Contribuinte na 
Prefeitura Municipal de São Paulo, n° 140.187.0023-6, tendo 
ainda a transcrição junto ao 12° Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo n° 44.061. Destarte, após ser noticiado 
pelos herdeiros, ora Requerentes, que efetuariam a venda do 
imóvel, a Sra Cristina Castilho Baptista (filha da Requerente 
Aparecida Castilho), juntamente com seu marido Itamar 
Baptista e sua filha Karina Baptista, efetuaram a venda do 
imóvel como se donos fossem para a Requerida MARIA 
PERPETUA, atual invasora. Sendo assim, foi deferida a 
denunciação da lide pretendia em contestação, nos termos do 
art. 125, inc. I, do CPC, a fim de citar os denunciados acima 
para contestar em 15 dias, pena de revelia. Encontrando-se 
os denunciados em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, os denunciados 
serão considerados reveis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo,aos 28 de julho de 2020.                  [28,29] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1021011-67.2020.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 11ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Claudia Marina Maimone Spagnuolo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo 
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Vivianne Macedo Pelegrini Geiger, CPF 040.***-60 e Enrico 
Geiger, CPF 270.***-09, por meio da qual os requerentes 
indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do 
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 23 de setembro de 2020.                           [29,30] 

Balanço Patrimonial 31/12/2019 31/12/2018
Ativo/Ativo Circulante
Depósitos Bancários: Banco Itaú S.A. 1.363,84 1.391,97
Depósitos Bancários 1.363,84 1.391,97
Investimentos
Participação - Refrix Envasadora 3.300.000,00 3.300.000,00
Participação - Reserva 7.833.370,05 7.833.370,05
(-) Participação - Refrix Envasadora 33.275.197,31 33.318.883,11
Participações em Outras Empresas 22.141.827,26 22.185.513,06
Total do Ativo 22.140.463,42 22.184.121,09
Passivo Circulante: Débito com Sócios 57.860,89 51.760,89
Conta Corrente 57.860,89 51.760,89
Patrimônio Líquido: Capital Social Subscrito 2.600.400,00 2.600.400,00
Capital Social Integralizado 2.600.400,00 2.600.400,00
Bens de Controladas: Reavaliação Refrix 7.833.370,05 7.833.370,05
Bens de Controladas 7.833.370,05 7.833.370,05
Resultados Acumulados
Prejuízos Acumulados 32.632.094,36 32.669.652,03
Resultados Acumulados 32.632.094,36 32.669.652,03
Total do Passivo e Patrimônio 22.140.463,42 22.184.121,09

Sampar Participações S.A.
CNPJ: 07.156.735/0001-58

Demonstrações Financeiras em Exercícios Findos de 31 de dezembro 2019 e 2018 (Valores Expressos em Reais)
Demonstração do Resultado do Exercício

Despesas 31/12/2019 31/12/2018
Prestação de Serviços 846,64 5.406,63
Despesas Comerciais/Administrativas 846,64 5.406,63
Despesas Bancárias 59,85 721,50
Despesas Financeiras 59,85 721,50
Total de DESPESAS 906,49 6.128,13
(=) Prejuízo 906,49 6.128,13
Outras Receitas/Despesas: 906,49 6.128,13
(=) Prejuízo Antes dos Impostos, Participações e Provisão de Impostos:
Participações e Contribuições:
Receita de Equivalência Patrimonial 43.685,80 43.685,80
(=) Total do Lucro do Período: 42.779,31 37.557,67

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Companhia opera no seguimento de Holdings 
de Instituições não-financeiras, e tem foco voltado para investimentos em 
outras companhias. 2. Sumário das Principais Práticas Contábeis: As de-
monstrações contábeis foram elaboradas em conformidade aos preceitos da 
Legislação Comercial; aos preceitos das Sociedades Anônimas; e aos Princí-
pios de Contabilidade Geralmente Aceitos. As principais práticas na elabora-
ção das demonstrações contábeis são as seguintes: a) Determinação do re-

sultado: O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de
exercícios. b) Ativos circulantes e realizável a longo prazo: A companhia não
teve movimentações relevantes no período apresentado. Os demais ativos
circulantes e realizáveis a longo prazo estão demonstrados aos seus valores
originais, adicionais, quando aplicável, pelos valores de juros e variações mo-
netárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, demonstrados
pelo valor de custo. c) Ativo permanente: Os investimentos permanentes e
relevantes em companhias ligadas são avaliados pelo método da equivalên-
cia patrimonial. 3. Investimentos: A companhia apresenta 99,4% de partici-
pação nas ações de controlada Refrix Envasadora de Bebidas Ltda, CNPJ:
72.459.878/0001-09. 4. Capital: O capital social está representado por
330.000 ações ordinárias, com valor nominal de R$7,88 cada. 5. Investimen-
tos Financeiros: Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da compa-
nhia, em 31 de Dezembro de 2019, estão todos registrados em contas patri-
moniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos reconhecidos
nas demonstrações financeiras.

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração encerrada 
em 31 de Dezembro de 2019 conforme documentação apresentada.

Diretoria
Osvaldo Guadrini Schincariol - Diretor

Aguinaldo Julio Soares - Contador - CT/CRC: 1SP282225/O-8

(+) Receita Operacional Bruta 1.800.927,49
(-) Deduções da Receita Bruta (65.733,83)
(=) Receita Operacional Líquida 1.735.193,66
(=) Lucro Operacional Bruto 1.735.193,66
(=) Despesas Operacionais (139.284,06)
(-) Despesas com Pessoal (701,11)
(-) Despesas com Manutenção (4.006,90)
(-) Despesas com Tributos (41.994,76)
(-) Despesas Administrativas (92.581,29)
(=) Resultado antes Juros e Tributos: LAJIR/EBIT 1.595.909,60

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2019Balanço Patrimonial

Santa Amélia Administração e Participacões S.A.
CNPJ Nº 07.163.065/0001-05

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 
31/12/2019 31/12/2018

Ativo/Circulante: Disponibilidades 197.407,11 124.968,30
Créditos a Receber 193.380,00 397.347,79
Total Circulante 390.787,11 522.316,09
Não-Circulante: Imobilizado 5.990.699,59 3.990.348,04
Total Não-Circulante 5.990.699,59 3.990.348,04
Total Ativo 6.381.486,70 4.512.664,13
Passivo/Circulante: Contas a Pagar 1.795.682,79 103.352,65
Endividamento 60.538,92 90.899,44
Obrigações Fiscais 54.584,89 44.591,82
Total Circulante 1.910.806,60 238.843,91
Não-Circulante: Endividamento LP 79.282,23 16.165,71
Total Não-Circulante 79.282,23 16.165,71
Patrimônio Líquido: Capital Social 750.000,00 750.000,00
Resultados Acumulados 3.641.397,87 3.507.654,51
Total Patrimônio Líquido 4.391.397,87 4.257.654,51
Total Passivo 6.381.486,70 4.512.664,13

(=) Resultado Financeiro (30.571,47)
(+) Receitas Financeiras 639,98
(-) Despesas Financeiras (31.211,45)
(=) Outros Resultados (34.445,39)
(+) Outras Receitas 32.000,00
(-) Outras Despesas (66.445,39)
(=) Resultado antes Tributos: LAIR 1.530.892,74
(-) Provisão IRPJ E CSLL (172.149,38)
(=) Resultado Líquido do Período 1.358.743,36
Lucro Líquido do Exercício 1.358.743,36

Notas explicativas: 1. Políticas contábeis: 1.1 Base de preparação e apre-
sentação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que compreendem as normas estabelecidas pela CVM e os pronunciamen-
tos, interpretações e orientações emitidas pelo CPC. As demonstrações fi-
nanceiras também foram preparadas de acordo com as Normas IFRS, emi-
tidas pelo IASB. Na preparação destas demonstrações financeiras, a 
Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações 

emitidas pelo CPC, pelo IASB e órgãos reguladores que estavam em vigor 
em 31/12/2019. As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando 
o custo histórico como base de valor. A elaboração das demonstrações fi-
nanceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o 
exercício de julgamento por parte da administração da Companhia (“Admi-
nistração”) no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstra-
ções financeiras devido a imprecisões ao processo de sua determinação. A 
Companhia revisa suas estimativas e premissas periodicamente, em um 
período não superior a um ano. 1.2 Investimentos em controladas: A Com-
panhia não possui investimentos em controladas. 1.3 Moeda funcional: As 
demonstrações financeiras são apresentadas em Reais (R$). 1.4 Imobiliza-
do: Registrado ao custo de aquisição ou formação. A depreciação dos bens 

não é calculada por decisão do Conselho Administrativo. Durante o exercí-
cio, a Companhia não verificou a existência de indicadores de que determi-
nados ativos imobilizados poderiam estar acima do valor recuperável e, 
consequentemente, nenhuma provisão para perda de valor recuperável dos 
ativos imobilizados foi necessária. 1.5 Demonstrações dos fluxos de caixa: 
As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indi-
reto e estão apresentadas de acordo com CPC 03 R2 (IAS 7) Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC / IASB. 1.6 Estoques: A Companhia 
não realiza operações comercias, portanto não há avaliação de estoques no 
encerramento do exercício societário. 2 Obrigações trabalhistas: A empresa 
não tem em sua operação empresarial vínculos profissionais com pessoas 
sujeitas ao regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. Tietê, 31/12/2019.
Maria de Fátima B. Paludeto - Técnico Contábil - CRC/SP n.º 1SP17179108

Paulo Roberto Schincariol - Diretor-Presidente
Amelia Maria Schincariol - Diretora Adjunta

Data, hora, local: 27.02.2020, 10hs, Rua Conselheiro Crispiniano, 105, conjunto 43, sala 15, São Pau-
lo/SP. Presença: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ 
26.264.237/0001-73, JUCESP NIRE 3523015547-1, representada por Vinicius Bernardes Basile Silvei-
ra Stopa, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 30.393.860-2 SSP-SP, CPF 218.718.568-
09; e (ii) Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. Mesa: Presidente: Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Ordem do Dia e Deliberações: I. a 
constituição de uma S/A, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A.”. 
II. Aprovação da minuta do Estatuto Social. III. Boletim de Subscrição de Ações: Nome: Travessia Asses-
soria Financeira Ltda., subscreve 499 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 
499,00; e Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, subscreve 1 ação ordinária, nominativa, sem 
valor nominal, no valor de R$1,00. IV. Eleição dos diretores da Companhia: Srs. (a) Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para Diretor Presidente; (b) Luis Philipe Camano Passos, 
brasileiro, solteiro, administrador, RG 34.545.393-1 SSP-SP, CPF 345.394.968-40, para Diretor de Rela-
ções com Investidores; (c) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada, administradora, RG 36.825.036-
2 SSP-SP, CPF 349.935.818-23, para Diretora sem designação específica; e (d) Sandra Aparecida Go-
mes, brasileira, solteira, comunicóloga, RG 28.191.920-3 SSP/SP, CPF 268.621.788-06, para Diretora 
sem Designação Específica, todos com endereço comercial em São Paulo/SP, os quais declaram que não 
estão impedidos de exercer atividades mercantis e tomam posse de seus respectivos cargos, permane-
cerão em seus cargos pelo período de 2 anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração. 
V. As publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei 6.404/76, serão 
realizadas no “DOESP” e no periódico “Jornal O Dia”. VI. A sede da Companhia será na Cidade de São 
Paulo/SP, Rua Conselheiro Crispiniano, 105, conjunto 43, sala 15, CEP 01037-001. VII. O capital social 
de R$500,00 encontra-se totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. Encerra-
mento: Nada mais, lavrou-se a ata. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda., Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente, 
Luis Philipe Camano Passos - Diretor de Relações com Investidores, Camila Maria Oliveira - Diretora, 
Sandra Aparecida Gomes - Diretora. Advogado: José Alves Ribeiro Júnior - OAB/SP nº 300.106. JUCESP 
NIRE 3530055069-2 em 17.03.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Denominação, Sede Social e Duração. Artigo 1º. A Travessia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros VIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei 6.404/76”) e Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, con-
forme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede social na Cidade de São 
Paulo/SP, Rua Conselheiro Crispiniano, 105, conjunto 43, Sala 15, CEP 01037-001, não sendo permitida 
a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exte-
rior. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social. Artigo 4º. A Compa-
nhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 
1º da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mer-
cado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas ati-
vidades, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de 
serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de 
operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de cré-
ditos. § 1º. No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, 
será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mes-
mo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. § 2º. Estão incluídas no objeto social 
da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supraci-
tados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administra-
ção e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos re-
presentativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de va-
lores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos 
Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos 
Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de 
riscos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital So-
cial e Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
500,00, representado por 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º. A cada 
ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º. 
O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º. Com a inscrição do nome do 
Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das 
ações. Assembleia Geral. Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 
meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos 
previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da 
Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem delibe-
rações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos pre-
vistos em lei. § Único. Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no 
caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10. A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou ex-
traordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. § Único - 
A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei 
6.404/76, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da 
Companhia até 24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. Se o 
instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este 
somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. Artigo 11. A Assembleia Geral 
tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que jul-
gar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais 
órgãos de administração da Companhia. Artigo 12. Com exceção do disposto no artigo seguinte, as de-
liberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em bran-
co. Artigo 13. As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral 
quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a 
alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades eco-
nômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordiná-
ria ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Com-
panhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei nº 6.404/76;  § 1º. 
Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) 
redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos cré-
ditos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os 
mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições 
distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da 
Resolução 2.686. § 2º. O disposto no § 1º acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos de-
tentores de 50% ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal 
cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou 

submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que 
sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada 
e realizada segundo as normas aplicáveis. § 3º. Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” 
previstos no § Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas decla-
ram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação fei-
ta em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Com-
panhia ou a terceiros. § 4º. É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administra-
ção da Companhia. Artigo 14. A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atri-
buída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensa-
dos de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º. A representação da Companhia caberá 
à Diretoria. § 2º. Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assi-
naturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até 
a efetiva posse de seus sucessores. § 3º. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15. O mandato dos membros da Diretoria é de 02 
anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria. Artigo 16. A Diretoria será compos-
ta por no mínimo 02 e no máximo 04 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela As-
sembleia Geral, sendo 01 Diretor Presidente, 01 Diretor de Relações com Investidores e 02 Diretores sem 
designação específica. § Único. Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contra-
tados profissionais para este fim específico. Artigo 17. Na hipótese de vacância do cargo de Presidente 
da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Di-
retor de Relações com Investidores cumulará esta função. § Primeiro. A mesma situação acima apli-
car-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será 
preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assem-
bleia Geral. § 2º. A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou 
ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18. Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para 
representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários 
para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme 
normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos 
e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a 
política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em con-
formidade com o Artigo 18 infra. Artigo 18. A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) 
pela assinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 02 Direto-
res; (iii) por 01 Diretor em conjunto com 01 Procurador da Companhia; ou (iv) por 02 Procuradores da 
Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específicos. § 1º. As procurações menciona-
das no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo iso-
ladamente, ou por 02 membros da Diretoria em conjunto, devendo ter expressamente especificados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 01 
ano, exceto as de caráter “ad judicia”. § 2º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 mem-
bro da Diretoria, ou ainda por apenas 01 Procurador com poderes especiais, perante repartições públi-
cas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em 
atos que não acarretem em criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento 
de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em proces-
sos administrativos. § 3º. A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber cita-
ção ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua 
ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 19. Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Es-
tatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reu-
niões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regula-
mentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia 
Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da 
Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia 
Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) ela-
borar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os pro-
jetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem come-
tidas pela Assembleia Geral. Artigo 20. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) represen-
tar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos re-
lacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a 
seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. 
§ Único. Compete aos Diretores sem designação específica auxiliar o Diretor Presidente em todas as ta-
refas que este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorga-
das pela Assembleia Geral e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
desde que autorizados pela Assembleia Geral. Conselho Fiscal. Artigo 21. A Companhia possuirá um 
Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 03 (três) membros, sendo um Pre-
sidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos pela Assembleia Ge-
ral, admitida a reeleição, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § 1º. O Conselho Fiscal 
somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. 
§ 2º. A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por es-
tabelecer as respectivas remunerações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação 
do Lucro. Artigo 22. O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo 
o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, as 
quais serão apreciadas pela AGO em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercí-
cio, bem como da distribuição de dividendos. § 1º. A destinação do lucro líquido do exercício se dará da 
seguinte forma: (i) 5% será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exce-
der 20% do capital social; (ii) pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividen-
dos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. § 2º. O saldo remanescente depois de aten-
didas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 23. Será distri-
buído em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante corres-
pondente a 10% do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada. § Único. O montante a ser distribuído será reduzido pela importância des-
tinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do § primeiro do artigo anterior, e da re-
serva para contingências previstas no artigo 195 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, acrescido do 
montante eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Ar-
tigo 24. A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo 
obrigatório. Artigo 25. A qualquer tempo durante o exercício social, a Assembleia Geral poderá declarar 
e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos 
exercícios sociais precedentes. Liquidação. Artigo 26. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede 
de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. § Único. No perío-
do de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Foro. Artigo 27. Fica 
eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, dire-
ta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.”

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. - Em Constituição
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. de 27.02.2020
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COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 606ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2020

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às quinze horas, reuniu-se, por 
meio remoto, nos termos do Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de março de 2020, o Conselho 
de Administração da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por 
convocação de seu Presidente, o senhor Jorge Damião de Almeida, com a participação do 
senhor Presidente, da senhora Vice-Presidente, Berenice Maria Giannella e dos Membros 
do Conselho, Edileusa de Aquino Vidal, Cláudia Regina Martins de Carvalho, Rogério 
Vieira Peixoto, Carlos Alberto da Silva, Edson Caram e Renata Cunha Vianna. Secretário 
designado: Leandro Medeiros. PAUTA: 1 - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 
2 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo número legal, o senhor Presidente do Conselho, Jorge 
Damião de Almeida iniciou os trabalhos, colocando em discussão a seguinte matéria da 
pauta - 1 - Alteração na Diretoria da COHAB-SP. O senhor Presidente do Conselho, Jorge 
Damião de Almeida apresenta proposta para a destituição, a pedido, do cargo de Diretor 
Vice-Presidente, do senhor Alexsandro Peixe Campos, porquanto tal cargo permanecerá 
vago, por ora. DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, 
destituir do cargo de Diretor Vice-Presidente da COHAB-SP, o senhor Alexsandro Peixe 
Campos, que por ora, permanecerá vago tal cargo. ENCERRAMENTO: - Nada mais havendo 
a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o encerramento da 
reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos assinada, e por mim, rubricada. 
São Paulo, 21 de setembro de 2020. Jorge Damião de Almeida Presidente do Conselho de 
Administração, Berenice Maria Giannella Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
Edileusa de Aquino Vidal  Membro do Conselho de Administração, Carlos Alberto da Silva 
Membro do Conselho de Administração, Cláudia Regina Martins de Carvalho Membro do 
Conselho de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho de Administração, 
Rogério Vieira Peixoto Membro do Conselho de Administração, Edson Caram Membro do 

sob o número 446.006/20-8 Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 607ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2020

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às dezesseis horas, reuniu-se, 
por meio remoto, nos termos do Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de março de 2020, 
o Conselho de Administração da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 
COHAB-SP, por convocação de seu Presidente, o senhor Jorge Damião de Almeida, com a 
participação do senhor Presidente, da senhora Vice-Presidente, Berenice Maria Giannella e 
dos Membros do Conselho, Edileusa de Aquino Vidal, Cláudia Regina Martins de Carvalho, 
Rogério Vieira Peixoto, Carlos Alberto da Silva, Edson Caram e Renata Cunha Vianna. 
Presente ainda, o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, Luigi Camilo Amadeu Lazzuri 
Neto e a senhora Chefe de Gabinete da Presidência, Neuza Soares de Barros Oliveira. 
Secretário designado: Leandro Medeiros. PAUTA: 1 - RELATÓRIO CDI - 2019 (Processo 
SEI N° 6017.2020/0004017-5); 2 - RENOVAÇÃO DO PLANEJAMENTO TÁTICO DO CDI 
- 2021-2022 (OFÍCIO COGEAI N° 66/2020 - COHAB/2020/SF - PROCESO SEI 
Nº 6017.2020/0036171-0); 3 - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 4 - OUTROS 
ASSUNTOS. Havendo número legal, o senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de 
Almeida iniciou os trabalhos, colocando em discussão as seguintes matérias da pauta - 
1 - RELATÓRIO CDI - 2019 (Processo SEI N° 6017.2020/0004017-5). O senhor Presidente 
do Conselho, Jorge Damião de Almeida colocou em discussão a matéria da pauta consistente 
na apreciação do Relatório de Acompanhamento do CDI - 2019 da COHAB-SP, inserido no 
Processo SEI nº 6017.2020/0004017-5. Esclarece que o relatório foi encaminhado aos 
senhores Diretores da COHAB-SP e também aos senhores Conselheiros Fiscais, em 
conformidade inclusive com a recomendação da COGEAI. O assunto ensejou então a 
realização, no dia 18 de agosto de 2020, de Reunião de Diretoria e, no dia 25 de agosto de 
2020, de Reunião do Conselho Fiscal. Prossegue o senhor Presidente do Conselho e esclarece 
que o assunto mereceu debates entre os senhores diretores da Companhia e também pelos 
senhores Conselheiros Fiscais, conforme se constata das atas das respectivas reuniões. 
O senhor Diretor Presidente da COHAB-SP informa que os diretores da Companhia, cientes 
das recomendações do COGEAI acerca da questão, adotarão medidas concretas, com vistas 
a superar e sanar os apontamentos inseridos no Relatório. Promove esclarecimentos acerca 
das providências que vem sendo adotadas e sobre o empenho e envolvimento da administração 
da Companhia em aprimorar e melhorar o desenvolvimento das suas atividades. O senhor 
Presidente do Conselho de Administração ressalta o trabalho que vem sendo realizado pela 
diretoria da Companhia, referindo-se inclusive ás informações consignadas nas atas de 
reunião de diretoria e do Conselho Fiscal que trataram do assunto. DELIBERAÇÃO: - 
Os senhores Conselheiros de Administração, cientes das manifestações do COGEAI 
contempladas no Relatório de Acompanhamento do CDI - 2019 e das informações consignadas 
na Ata 1600ª Reunião de Diretoria, realizada no dia 18/08/2020, bem como na Ata da Reunião 
do Conselho Fiscal, que ocorreu no dia 25/08/2020, recomendam que continuem a ser enviados 
esforços pela Diretoria da Companhia, com vistas ao atendimento das assinalações levadas 
a efeito pelo COGEAI, de forma a que restem superados e sanados os problemas apontados. 
O senhor Presidente do Conselho pede para que seja inserida no Processo SEI N° 
6017.2020/0004017-5, a ata do Conselho de Administração que trata do assunto, tendo em 
vista que as atas de Reunião de Diretoria e do Conselho Fiscal já se encontram devidamente 
inseridas no mencionado Processo SEI, com subsequente devolução do mesmo ao COGEAI. 
2 - RENOVAÇÃO DO PLANEJAMENTO TÁTICO DO CDI - 2021-2022 (OFÍCIO COGEAI 
N° 66/2020 - COHAB/2020/SF - PROCESSO SEI N° 6017.2020/0036171-0). O senhor 
Presidente do Conselho informa que o assunto foi encaminho pelo comitê de governança 
das Entidades da Administração Indireta - COGEAI por meio do OFÍCIO COGEAI Nº 66/2020 
- COHAB/2020/SF, inserido no Processo SEI Nº 6017.2020/0036171-0. Informa que a diretoria 
da COHAB-SP tratou o assunto na 1603° Ata da Reunião de Diretoria, realizada no dia 
25/09/2020, oportunidade em que foi aprovada a Renovação do Planejamento Tático do 
CDI 2021/2022, com a ressalva em relação ao quantitativo de pessoal, posicionando-se os 
Diretores favoráveis á manutenção do quantitativo constante do CDI 2019/2020, correspondente 
a 360 funcionários. Informa ainda, que o assunto foi tratado na reunião de 29/09/2020 no 
Conselho Fiscal, oportunidade em que o plano foi apresentado integralmente, inclusive em 
relação à ressalva da Diretoria na aprovação da meta de pessoal, sendo aprovado o 
encaminhamento ao Conselho de Administração sem nenhuma objeção. DELIBERAÇÃO: 
- O Conselho de Administração, á unanimidade, delibera aprovar a renovação do planejamento 
Tático do CDI 2021-2022, na forma proposta pela diretoria da COHAB-SP, CONFORME Ata 
da 1603º Reunião de Diretoria, realizada em 25/09/2020. 3 - ALERAÇÃO NA DIRETORIA 
DA COHAB-SP. O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida apresenta 
proposta para a destituição, a pedido, do cargo de Diretor Financeiro da COHAB-SP, do 
senhor José Ricardo Franco Montoro e, da eleição para o mesmo cargo, da senhora 
Thais Aparecida Neves Campanholi, bem como da destituição da senhora Jully Karylin de 
Carvalho Silva, do cargo de Diretora Comercial. Prossegue e propõe a eleição para o cargo 
de Diretor Vice-Presidente da COHAB-SP, do senhor José Ricardo Franco Montoro, bem 
como a eleição para o cargo de Diretora Comercial, da senhora Fernanda Michelle Cordeiro 
da Silva. DELIBERAÇÕES: - O Conselho de Administração delibera, á unanimidade, destituir 
do cargo de Diretor Financeiro da COHAB-SP, o senhor José Ricardo Franco Montoro e eleger 
para esse mesmo cargo de Diretor Financeiro da COHAB-SP, a senhora Thais Aparecida 
Neves Campanholi, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula de 
identidade, RG nº 41.850.513-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 347.032.938-97, 
residente e domiciliada nesta capital, na Avenida Jandira, nº 1111, Casa 01, CEP 04080-006. 
Esclarece que os documentos da senhora Thais Aparecida Neves Campanholi foram analisados 
pelo Conselho Municipal de Administração Pública - COMAP, obtendo parecer favorável. 
Delibera ainda o Conselho de Administração, á unanimidade, eleger para o cargo de Diretor 
Vice-Presidente da COHAB-SP, o senhor José Ricardo Franco Montoro, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.942.790 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 385.201.688-68, residente e domiciliado nesta capital, na Rua André Fernandes, 
nº 51 - Apto. 51-B, CEP 04536-020, Chácara Itaim/SP e, para o cargo de Diretor Comercial 
da COHAB-SP, a senhora Fernanda Michele Cordeiro da Silva, brasileira, solteira, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 6.085.820 SSP/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 046.079.724-79, residente e domiciliada na Rua Braga, nº 201, Casa 36, 
São Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-160. Esclarece também, que os documentos da 
senhora Fernanda Michelle Cordeiro da Silva foram analisados pelo Conselho Municipal de 
Administração Pública - COMAP, obtendo parecer favorável. Os senhores diretores declaram 

exercerem os cargos para os quais foram eleitos, inclusive no que diz respeito ao contido na 
Lei nº 13.303/16 e no Decreto Municipal n° 58.093/18 e, tomam posse em termo próprio, 
conforme as disposições estatutárias e legais, com o mandato até 02 de janeiro de 2021, de 
forma a compatibilizar-se com o mandado dos demais diretores, com exceção do Diretor de 
Participação, cujo mandato termina no dia 27 de janeiro de 2022. ENCERRAMENTO: - Nada 
mais havendo a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o 
encerramento da reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos assinada, e 
por mim, rubricada. São Paulo, 29 de setembro de 2020. Jorge Damião de Almeida Presidente 
do Conselho de Administração, Berenice Maria Giannella Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, Edileusa de Aquino Vidal Membro do Conselho de Administração, 
Carlos Alberto da Silva Membro do Conselho de Administração, Cláudia Regina Martins de 
Carvalho Membro do Conselho de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho 
de Administração, Rogério Vieira Peixoto Membro do Conselho de Administração, Edson 
Caram Membro do Conselho de Administração, Leandro Medeiros Secretário designado. 

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados VILLUMY SERVIÇOS EMPRESARIAIS
S/C LTDA (CNPJ nº 51.308.336/0001-57) na pessoa de seu representante legal, ANTONIO DA SILVA
VILLARINHOS (CPF nº 002.705.718-68), e MYRIAM MADUREIRA VILLARINHOS (CPF nº 045.458.508-
04). O Dr.Rodrigo Ramos, MM Juiz de Direito da 2º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP,
na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Execução,
ajuizada por ESPÓLIO DE MARIA SALUM DIB e ou, Processo n° 0100278-59.2007.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903
do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª
terá início no dia 17/11/2020 às 10:30 horas e término dia 20/11/2020 às 10:30 horas onde serão aceitos
lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance
superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 20/
11/2020 às 10:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 14/12/2020, às
10:30 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior
a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, ou de 80%
(oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em
hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo
Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofert ados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do
bem: Imóvel Rua Pariquera – Açu, nº 39, Indianópolis – 24º Subdistrito. Um prédio e seu respectivo terreno,
medindo 9,40m de frente, por 23,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
largura da frente, ou seja 9,40m encerrando a área de 216,20m², confinando do lado esquerdo de quem do
imóvel olha para a rua com o prédio nº 41, de Herman Dussel, pelo lado direito com quem de direito, e pelos
fundos com Vicente Branda ou sucessores, atualmente confronta pelo lado esquerdo de quem do imóvel olha
para a rua com o prédio de nº 41, de Herman Dussel, pelo lado direito com os fundos do prédio nº 362 da
Avenida Cotovia, e nos fundos com propriedade Vicente Branda. Contribuinte 041.154.0022-6. Objeto da
matricula 82.603 do 14º CRI/SP. Avaliação R$ 2.879.256,50 (base 09/2020), valor que será atualizado
conforme tabela pratica do Tribunal de Justiça. Consta do Av. 2/82.603, conforme certidão de 07 de julho de
2009 expedida pela 64º Vara do Trabalho desta Capital, TRT2, ação trabalhista processo nº 02110200406402006
movida por Maria Ivonete Leonardo de Lacerda em face de Villumy Serviços Empresariais S/C Ltda, o imóvel
foi penhorado para garantia da execução de R$ 11.849,26, em março de 2007. Conforme av. 4/82.603 consta
penhora exequenda. Da Visitação – Os interessados na visitação do bem deverá encaminhar um email para
claudio@allianceleiloes.com.br, solicitando a visitação com todos os seus dados e qualificação, assim que
for autorizado pelo juiz, será designado uma data e hora a todos os interessados na visitação.  Adjudicação
- Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou
Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição
da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste
caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais,
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre a
arrematação. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados
e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. O valor do credito
exequendo é de R$ 205.681,68 em 28/09/2020. Em pesquisa feita ao site da Prefeitura ficou constatado débitos
no valor de R$ 342.197,74 em 01/10/2020. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma
da Lei. São Paulo/SP, 01 outubro de 2020. Rodrigo Ramos – Juiz de Direito

11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1001647-12.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ADEGA SÃO FRANCISCO EIRELI, CNPJ/MF 09149336000357, Execução proposta por LATICÍNIO
MILKLAT, objetivando o recebimento de R$ 115.932,23 (01/2020) representada por Duplicata, e não localizados
os requeridos, expede-se edital para que, pague no prazo de três dias o valor estampado na petição inicial,
mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito exequendo, sendo que, no
caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à metade, ou querendo apresente embargos
no prazo de quinze dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J – 28 e 29/10

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0070014- 83.2012.8.26.0100 (USUC 1543) A
Doutora Ana Cláudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Alfredo Augusto Trigo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juvercina Maria de Melo, Mario de Melo,
Sueli das Dores de Souza de Melo, Marilda Aparecida de Melo Dias, Francisco de Sousa Dias, Marilsa de
Melo Borges e Edvaldo Aparecido Borges ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Agop Kerimian, nº 234 Sítio do Mandaquí, 8° Subdistrito Santana - São Paulo
SP, com área de 210,93 m², contribuinte nº 076.068.0120-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. J – 28 e 29/10

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1073479-44.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPOLIO DE ANIS DIB E DE PAULA WAGNER DIB, representado pelo
inventariante FELIPE DIB NETO, FRANCESCO SCAGLIUSI, AMALIA GUGLIELMI SCAGLIIUSI,
CONDOMINIO EDFICIO SANTA ROSA, na pessoa do síndico, FELIPE DIB NETO, SOLANGE DIB
MARSON S/M ANTONIO EDUARDO MARSON, ESPOLIO DE ANTONIO CESAR DIB, RAFAEL
FERNANDES DIB, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Mario Mangini e Maria Irene Mangini ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre a sala sob nº 75, localizada no 7º andar do Bloco de Lojas e Escritórios do
Condomínio Edifício Santa Rosa, com entrada pelo nº 410 da Rua da Alfândega, no 6º Subdistrito – Brás,
contendo a área útil de 20,20 m2 e a área comum de 8,60 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,5502%
no terreno e coisas comuns do edifício, bem descrito conforme Matrícula 111.390 do 3º Registro de Imóveis
de São Paulo, cadastrado como contribuinte municipal 002.039.0151-7 , alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J – 28 e 29/10
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Larf Administração de Bens e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 32.272.792/0001-40 – NIRE 35.235.415.595

Ata de Reunião de Sócios realizada em 02 de outubro de 2020
Às 10:00 horas do dia 02/10/2020, reuniram-se na sede social, localizada na Rua Fabia, 800, apartamento 92B, São 
Paulo-SP, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1072, parágrafo 2º, da Lei nº 10.406/02, 
sócios representando a totalidade do capital social da LARF Administração de Bens e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 
32.272.792/0001-40 e NIRE 35.2.3541559.5, (“Sociedade”), a saber (i) Lincoln Luiz Cruz, portador do RG nº 6.457.665 
SSP/SP e do CPF/MF sob nº 565.376.898-72; (ii) Ricardo Luiz Cruz, portador do RG nº 27.448.255-1 SSP/SP e do CPF/MF 
sob nº 296.392.538-71; e (iii) Fabio Luiz Cruz, portador do RG nº 27.638.914-1 SSP/SP e do CPF/MF sob nº 313.093.668-
88. Posta em discussão a ordem do dia, previamente informada a todos os sócios presentes, resolveram os mesmos, de 
mútuo e comum acordo, aprovar a proposta de redução do capital da Sociedade apresentada pela administração, no valor 
de R$48.780,00, nos termos do artigo 1082, II, do Código Civil. Assim, o capital social passará de R$1.214.965,00, para 
R$1.166.185,00, com o respectivo cancelamento de 48.780 quotas, de propriedade exclusiva do sócio Lincoln Luiz Cruz. 
Em virtude do cancelamento de quotas acima descrito, o sócio Lincoln Luiz Cruz, receberá após o transcurso do prazo 
previsto no artigo 1.084, § 1 do Código Civil, o valor de R$1,00 por quota cancelada, no montante total de R$48.780,00, 
o qual será pago pela Sociedade, mediante a entrega, em devolução, do imóvel de propriedade da Sociedade, objeto da 
matrícula n 122.098, do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Indaiatuba-SP. Em razão das deliberações acima, ficam os Administradores da Sociedade devidamente autorizados a, nos 
termos do respectivo Contrato Social, proceder a todos os atos necessários à formalização da deliberação ora tomada. 
Nada mais havendo a tratar, foi a reunião suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, 
aprovada e assinada pelos sócios. Lincoln Luiz Cruz, Ricardo Luiz Cruz e Fabio Luiz Cruz.

POLY VAC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
CNPJ/ME nº 43.655.612/0001-25 - NIRE 35.300.049.837

EXTRATO DA ATA DE AGE DE 21/09/2020.
Em 21/09/2020, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sra. Michela Brígida Arippol e Secretário: Sr. Denis Arippol 
Borenstein. Deliberações: Aprovar, sem reservas, o Protocolo e Justificação em sua íntegra; Ratificar a nomeação da empresa 
avaliadora, Morimoto e Associados Perícias Contábeis S/S, CNPJ 71.727.762/0001-32, representada, nos termos do seu 
contrato social, por seu sócio responsável, Sr. Tetsuo Morimoto, RG 7.200.479-4, CPF 813.721.838-68 e CRC/SP 1SP128110/O-2, 
responsável pela elaboração do Laudo da parcela do patrimônio desta Companhia a ser vertida para a Aripport, nos termos do 
Artigo 8º, da Lei 6.404/76, na data-base de 31/08/2020. Tendo sido aprovados o Protocolo e Justificação e o Laudo, foi aprovada 
e homologada a cisão parcial desta Companhia, mediante a versão para a Aripport de parcela de seu patrimônio representada 
por elementos do ativo, conforme discriminados no Laudo, ficando autorizados os Diretores a praticar todos os atos necessários 
à efetivação da cisão, da transferência da parcela cindida e os demais atos previstos na lei societária; Em decorrência da aprovação 
da cisão parcial desta Companhia, foi deliberada a redução das contas do seu patrimônio, no montante de R$ 23.088.013,60, 
correspondente à parcela do patrimônio cindido evidenciado no referido Laudo, com a consequente redução do capital social da 
Companhia em R$ 23.088.013,60, passando de R$ 27.299.441,00 para R$ 4.211.427,40, com o consequente cancelamento de 
93.216.365 ações ordinárias nominativas, sendo 83.900.842 ações de titularidade da acionista Michela Brígida Arippol, 9.315.523 
ações de titularidade do acionista Denis Arippol Borenstein, que receberão, respectivamente, em contrapartida às ações 
canceladas, 20.780.727 e 2.307.288 quotas sociais da Aripport, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, tudo nos expressos 
termos do Protocolo. Tendo em vista as deliberações acima tomadas, foi aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, 
de modo a refletir os efeitos da cisão parcial acima aprovada. SP, 21/09/2020. Mesa: Michela Brígida Arippol; Denis Arippol 
Borenstein. JUCESP 423.549/20-0 em 07/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ 09.675.116/0001-03

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 61/2020
A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que a fiel depositária dos gêneros 
e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária “Estoke Armazéns Gerais Beneficiamento 
e Serviços Ltda - ME”, NIRE 35222445407, CNPJ 09.675.116/0001-03, localizada na Rua Dom João V, 
nº 417, Lapa, CEP 05075-060, São Paulo/SP, Sra. Dayuni Migliacio dos Santos Andrade, brasileira, 
casada, arquiteta, portadora da cédula de identidade RG nº 38.223.804-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob nº 872.352.851-68, residente e domiciliada na Rua João Moura, nº 942, Apto. 43, Pinheiros, CEP 
05412-002, São Paulo/SP, assinou em 16/10/2020, o Termo de Responsabilidade nº 61/2020, com fulcro 
no art. 1º, § 2º, do Decreto nº 1.102/1903, c.c. o art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, 
nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi, Presidente da JUCESP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000791-53.2020.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana 
Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO MAURICIO DA COSTA, Brasileiro,  
CPF 053.984.478-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, DA PENHORA realizada 
sobre a quantia bloqueada pelo Sistema BACEN JUD, no valor de R$1.695,90, termos do art. 854, §2º, do Código 

no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2020.  B 28 e 29/10



Copom mantém juros básicos
da economia em 2% ao ano

Nacional
Jornal O DIA SP
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Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos que come-
ça a estender-se por outros se-
tores, o Banco Central (BC) não
mexeu nos juros básicos da eco-
nomia. Por unanimidade, o Co-
mitê de Política Monetária (Co-
pom) manteve a taxa Selic em
2% ao ano. A decisão era espe-
rada pelos analistas financeiros.

Com a decisão da quarta-fei-
ra (28), a Selic está no menor
nível desde o início da série his-
tórica do Banco Central, em
1986. Em julho de 2015, a taxa
chegou a 14,25% ao ano. Em
outubro de 2016, o Copom vol-
tou a reduzir os juros básicos da
economia até que a taxa chegas-
se a 6,5% ao ano em março de
2018. Em julho de 2019, a Se-
lic voltou a ser reduzida até al-
cançar 2% ao ano em agosto
deste ano.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Nos 12 meses
terminados em setembro, o in-
dicador fechou em 3,14%. Ape-
sar de estar em aceleração por
causa da alta dos alimentos, o
IPCA continua abaixo do nível
mínimo da meta estabelecida
pelo Conselho Monetário Naci-
onal (CMN).

Para 2020, o CMN fixou
meta de inflação de 4%, com
margem de tolerância de 1,5
ponto percentual. O IPCA, por-
tanto, não poderá superar 5,5%
neste ano nem ficar abaixo de
2,5%. A meta para 2021 foi fi-
xada em 3,75%, também com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de setembro pelo
Banco Central, a autoridade mo-
netária estimava que o IPCA fe-

charia o ano em 2,1% no cenário
base. Esse cenário considera as
estimativas de mercado.

A projeção, no entanto, ficou
defasada diante do repique da
inflação nos últimos meses. De
acordo com o boletim Focus,
pesquisa semanal com institui-
ções financeiras  divulgada pelo
BC, a inflação oficial deverá fe-
char o ano em 2,99%.

Crédito mais barato
A redução da taxa Selic esti-

mula a economia porque juros
menores barateiam o crédito e
incentivam a produção e o con-
sumo em um cenário de baixa
atividade econômica. No último
Relatório de Inflação, o Banco
Central projetava encolhimento
de 5% para a economia neste
ano. Essa foi a segunda projeção
oficial do BC revisada após o
início da pandemia de covid-19.

O mercado projeta contra-
ção um pouco menor. Segundo

a última edição do boletim Fo-
cus, os analistas econômicos
preveem aumento do Produto
Interno Bruto (PIB, soma dos
bens e serviços produzidos pelo
país) em 2020.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e
incentiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle
da inflação. Para cortar a Selic,
a autoridade monetária precisa
estar segura de que os preços
estão sob controle e não correm
risco de subir. (Agencia Brasil)

O governo não está discu-
tindo a convocação de uma
nova assembleia Constituinte,
afirmou na quarta-feira (20) o
vice-presidente da República
Hamilton Mourão. “Não tem
mais o que falar, porque a po-
sição do governo hoje não é
essa”.  Ao ser abordado pela
imprensa na entrada do anexo
do Palácio do Planalto, em Bra-
sília, onde funciona o seu ga-
binete, Mourão disse que o
presidente Jair Bolsonaro “em
nenhum  momento tocou nes-
se assunto’’. 

Na terça-feira (27), o líder
do governo na Câmara dos De-
putados, Ricardo Barros (PP-
PR), anunciou que pretende
propor um projeto de decreto
legislativo para a realização de
plebiscito sobre a convocação
de assembleia Constituinte
para elaborar uma nova Cons-
tituição. Um dia antes, o parla-
mentar disse que a Constitui-
ção Federal de 1988 tornou o
país “ingovernável”, e que o
Brasil deveria consultar a po-
pulação sobre uma nova carta

Mourão diz que posição
do governo não é por

uma Constituinte
magna como no domingo (25)
fez o Chile.

Conforme Hamilton Mou-
rão, a ideia é iniciativa exclu-
siva de Barros e pode encon-
trar resistência “até porque
outros parlamentares já se pro-
nunciaram contrários”. O vice-
presidente, no entanto, acres-
centou que a proposta do líder
do governo é “primeiro que se
pergunte à população se quer,
aí se a população desejar, se
sim, aí vamos ver como vai ser
feito, isso pode tudo ser feito
na mesma pergunta”.

O vice-presidente lembrou
que a Constituição Federal tem
32 anos e “já tem várias emen-
das, mais de 100 emendas”.
Segundo ele, “tem gente que
considera que a gente pode
continuar com ela, pelas carac-
terísticas e a forma como ela
foi montada, e paulatinamente
vai se melhorando por meio
dessas emendas que vão sendo
realizadas. E tem gente que
não, que acha que tem que vol-
tar tudo para a estaca
zero”.(Agencia Brasil)

As vendas da indústria brasi-
leira de máquinas e equipamen-
tos totalizaram em setembro R$
13,9 bilhões, montante 13,3%
superior ao registrado no mes-
mo mês de 2019. A alta foi im-
pulsionada principalmente pelo
comércio interno, e não pelas
exportações. No acumulado do
ano, as vendas somam R$ 97,2
bilhões, 1,3% a menos do que o
obtido no mesmo período do ano
passado. Os dados foram divul-
gados  na quarta-feira (28) pela
Associação Brasileira da Indús-
tria de Máquinas e Equipamen-
tos (Abimaq).

“As retrações do mercado
interno observadas no pico da
pandemia foram revertidas. Uma
possível compensação das ven-
das, interrompidas no auge da
pandemia, uma melhora em seg-
mentos como máquinas agríco-

Indústria de máquinas
e equipamentos
aumenta vendas

em setembro
las e alguma substituição de im-
portados por nacionais, ajudam
a explicar tal comportamento do
mercado doméstico”, destacou
a Abimaq, em nota.

O setor vendeu ao exterior,
no mês de julho, R$ 648 milhões
em  equipamentos, montante
23,7% inferior ao registrado no
mesmo mês de 2019. Foi o séti-
mo mês consecutivo de queda na
receita das exportações. No acu-
mulado do ano, as exportações
somam R$ 5,3 bilhões, 27,7% a
menos que o obtido no mesmo
período do ano passado.

“O comércio mundial, ainda
restrito em decorrência da pan-
demia, somado ao consequente
foco no mercado interno, justi-
fica parte desse recuo das ex-
portações de máquinas e equipa-
mentos este ano”, ressaltou a
entidade. (Agencia Brasil)

Plataforma digital vai gerar 1 milhão
de oportunidades para jovens

Empresas, sociedade civil,
Fundo das Nações Unidas para a
Infância (Unicef) e a Organiza-
ção Internacional do Trabalho
(OIT) lançaram na quarta-fei-
ra (28) uma iniciativa chama-
da Um Milhão de Oportunida-
des. O foco reúne adolescen-
tes e jovens de 14 a 24 anos,
em especial os que estão em
situação de vulnerabilidade -
como negros e pardos, indíge-
nas, moradores de periferias ur-
banas e áreas rurais e pessoas
com deficiência.

A meta, segundo os idealiza-
dores, é gerar, nos próximos
dois anos, um milhão de opor-
tunidades em quatro pilares:
acesso à educação de qualida-
de; inclusão digital e conecti-
vidade; fomento ao empreen-
dedorismo e protagonismo de
adolescentes e jovens; e aces-
so ao mundo do trabalho em
oportunidades de estágio, apren-
diz e emprego formal.

Plataforma
Por meio de uma platafor-

ma digital, a iniciativa preten-
de auxiliar adolescentes e jo-
vens a buscar informações,
por regiões, de qualidade so-
bre oportunidades e formação
para o mundo do trabalho.

Todas as oportunidades pode-
rão ser acessadas no site e no
aplicativo, que terão um monito-
ramento sobre o preenchimento
efetivo de cada oportunidade pe-
las empresas participantes por
meio de um acordo de adesão.

“ Devemos cuidar, incenti-
var e apoiar o ensino de to-
dos os jovens, principalmen-
te os que se encontram em
situação de vulnerabilidade,
pois neles creditamos a es-
perança de um Brasil mais
justo e iguali tário.  Temos
que trabalhar para garantir
mais oportunidades para todos”,
disse Juliana Azevedo, executi-
vo da P&G Brasil.

Adolescentes e jovens
Com uma população de 48

milhões de pessoas entre 10 e
24 anos, o Brasil tem hoje a
maior geração de adolescentes
e jovens de sua história, segun-
do o Unicef. Um dado preocu-
pante é que um em cada quatro
adolescentes e jovens não estu-
da, nem trabalha. O ensino mé-
dio é a etapa com maiores índi-
ces de evasão escolar. Em 2018,
mais de 458 mil adolescentes
deixaram a escola.

“Diante  da pandemia da co-
vid-19, esses números podem
aumentar ainda mais. É essenci-
al investir agora nos adolescen-
tes e jovens em situação de vul-
nerabilidade, criando oportuni-
dades para que se mantenham
aprendendo e consigam ingres-
sar no mundo de trabalho. Só
assim será possível quebrar o
ciclo de pobreza que afeta tan-
tas famílias”, explicou Florence
Bauer, representante do Unicef

no Brasil.
Ainda na avaliação dos espe-

cialistas, a velocidade dos avan-
ços tecnológicos pode aumen-
tar ainda mais as desigualdades
no Brasil, excluindo adolescen-
tes e jovens em situação de vul-
nerabilidade e sem formação
profissional.

“Um dos efeitos da crise é
que o  futuro do trabalho está
chegando com uma rapidez mai-
or do que antecipado. Isso ofe-
rece riscos e oportunidades para
a inserção no mercado de traba-
lho formal de jovens que estão
se formando e começando a tra-
jetória profissional, em especi-
al para aqueles em situação de
vulnerabilidade. Como a procu-
ra das empresas por novas com-
petências e qualificações vai
crescer, é preciso preparar a ju-
ventude para esse cenário  com
ações inovadoras”, disse Martin
Hahn, diretor do escritório da
OIT no Brasil. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Covid-19: Anvisa autoriza importação
de matéria-prima para vacina

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) auto-
rizou  na quarta-feira (28) a
importação, em caráter ex-
cepcional, da vacina Corona-
Vac na forma de produto in-
termediário, ou seja, não en-
vasado. O insumo é fabricado
pela farmacêutica chinesa Si-
novac em parceria com o Ins-
tituto Butantan.

Por meio de nota, a agência
informou que a solicitação de
importação da matéria-prima
para fabricação da vacina foi fei-

ta pelo próprio Butantan. A Co-
ronaVac ainda não tem registro
no Brasil. “Os estudos ainda es-
tão em andamento e não existe
previsão de data para a vacina-
ção”, ressaltou a Anvisa.

Testes clínicos
A CoronaVac está na tercei-

ra fase de testes clínicos. Como
a Anvisa já havia aprovado a am-
pliação do estudo para 13 mil
voluntários, o governo paulista
decidiu ampliar o número de
centros de pesquisa. Na fase atu-

al, metade dos participantes re-
cebe a vacina e a outra metade,
placebo.

Caso a última etapa de tes-
tes comprove a eficácia da vaci-
na, o acordo entre a Sinovac e o
Butantan prevê a transferência de
tecnologia para produção do
imunizante no Brasil.

Eficácia
Para comprovar a eficácia da

vacina, é preciso que pelo me-
nos 61 participantes do estudo,
que tomaram placebo, sejam

contaminados pelo vírus. A par-
tir dessa amostragem, é feita
então uma comparação com o
total dos que receberam a vaci-
na e, eventualmente, também ti-
veram diagnóstico positivo da
covid-19.

Se o imunizante atingir os
índices necessários de eficá-
cia e segurança, será subme-
tido a uma avaliação da Anvi-
sa para registro e só então a
vacina estaria liberada para
apl icação na população.
(Agencia Brasil)

Associação lança campanha contra
transporte irregular de passageiros

A Associação Brasileira das
Empresas de Transporte Terres-
tre de Passageiros (Abrati) lan-
çou  na quarta-feira (28), no Rio
de Janeiro, a campanha nacio-
nal “Sua vida vale mais. Diga não
ao transporte clandestino”. Às
vésperas do feriado do dia de fi-
nados (2 de novembro), a meta
é conscientizar a população so-
bre os riscos do transporte ir-
regular.

O presidente da Abrati,
Eduardo Tude, disse que a cam-
panha foi motivada pelo au-
mento observado do transpor-
te irregular durante a pande-
mia de covid-19. Ele destacou
que as pessoas são atraídas
pelos preços mais baixos de
passagens, já que os custos de
quem faz transporte clandes-
tino são menores.

“Nós, do transporte regular,
temos obrigações tributárias e
obrigações de gratuidade que o
transporte pirata não tem”, dis-

se em entrevista coletiva virtu-
al de lançamento da campanha.

“O irregular não paga tribu-
tos e encargos trabalhistas, nem
os mesmos custos de manuten-
ção da atividade”, enfatizou.

De acordo com a associa-
ção, foram registradas mais de
930 apreensões de ônibus clan-
destinos e mais de dois mil au-
tos de infração pela Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres (ANTT) no transporte inte-
restadual em todo o país este
ano, com um prejuízo estima-
do de R$ 11 milhões às empre-
sas regulares de passageiros.

A conselheira da Abrati, Le-
tícia Pineschi, disse que o pas-
sageiro se submete à inseguran-
ça nas rodovias com o transpor-
te clandestino, e que, em tem-
pos de covid-19, também pode
estar sujeito ao risco aumenta-
do de infecção, pois o irregular
não cumpre os protocolos sa-
nitários relacionados ao novo

coronavírus.

Falta de treinamento
Segundo a associação, os

riscos dos transportes clandes-
tinos são elevados começando
por quem dirige veículos não au-
torizados pela ANTT, como, por
exemplo, os antecedentes cri-
minais dos motoristas de ôni-
bus clandestinos não são veri-
ficados; eles não têm treina-
mento para dirigir os veículos,
nem treinamento para dirigir
à noite ou em grandes distân-
cias; não contam com aloja-
mentos adequados de descan-
so e não fazem testes toxico-
lógicos periódicos, aferição al-
coólica ou de outros medica-
mentos pré-jornada.

De acordo com a Abrati,
também não é possível saber
sobre as verdadeiras condi-
ções dos ônibus ilegais pois,
como esses veículos não são
autorizados, não passam por

vistorias técnicas, conforme
exigem as regras da ANTT. Em
geral, quando fiscalizados, são
apreendidos.

Mobilização nas rodovi-
árias

Nesta quinta-feira, (29),
será o Dia D da Campanha, com
mobilizações contra o transpor-
te clandestino na internet, na
mídia e em terminais rodoviá-
rios do Rio de Janeiro, São
Paulo, Belo Horizonte, Be-
lém, João Pessoa, Vitória,
Curitiba, Porto Alegre, Brasí-
lia, São Luís e Recife. Nesses
locais, serão realizadas pan-
fletagens e promoção de diá-
logos voltados à conscientiza-
ção dos passageiros.

Segundo a Abrati, o trans-
porte interestadual regular car-
rega 250 milhões de passagei-
ros por ano e conta com 40 mil
condutores e 8,9 mil ônibus.
(Agencia Brasil)

O juízo de Barão de Cocais,
em Minas Gerais, decidiu que a
mineradora Vale terá que pagar,
por mais um ano, o auxílio emer-
gencial mensal aos desalojados
de suas casas devido aos riscos
de deslizamento da Barragem de
Gongo Soco. Mais de 450 pes-
soas tiveram que sair de suas
casas, em Barão de Cocais, por-
que as estruturas da Barragem
Sul Superior não tiveram apro-
vação técnica.

A decisão da Justiça foi to-
mada depois de uma audiência de
conciliação da empresa com os
moradores, onde não se chegou
a um acordo.

Auxílio
A Vale começou a pagar, em

meados de 2019, o auxílio
emergencial no valor de um sa-
lário mínimo mensal para cada
adulto, meio salário mínimo
para cada adolescente e um quar-
to de salário mínimo para cada
criança da família.

O pagamento foi feito até
agosto. Em setembro, a Vale en-
viou petição à Justiça informan-
do que não havia mais justifica-
tiva para a prorrogação do paga-
mento. A empresa se propôs a
realizar medidas de compensa-
ção e apresentou dados dos pro-
cessos de indenização individu-
al definitiva.

A Justiça considerou que a
Vale é uma das maiores minera-

Vale pagará auxílio
a desalojados de

Barão de Cocais por
mais um ano

doras do mundo e que os mo-
radores de Barão de Cocais
não podem ter seus estilos de
vida alterados de forma abrup-
ta por “fato desastroso impu-
tável exclusivamente” à em-
presa.

Segundo o juiz Luís Henri-
que Guimarães de Oliveira, no
dia 24 de outubro foi veiculado
na imprensa que a Agência Na-
cional de Mineração alertou a
Vale sobre os riscos da Barragem
Sul Superior, que está em nível
de emergência 3, considerado o
mais alto.

Vale
Por meio de nota, a Vale in-

formou que “continua atuando na
reparação dos impactos causa-
dos e entende que a indenização
dos danos individuais aos atin-
gidos é a medida mais adequada
para tanto”.

Ainda de acordo com a Vale,
“a celebração do acordo de in-
denização e o recebimento inte-
gral dos respectivos valores pelo
atingido extingue, portanto, a
obrigação do pagamento emer-
gencial. A empresa seguirá
mantendo o diálogo construti-
vo com os representantes do
poder público e instituições de
justiça para promover de for-
ma justa e célere o retorno da
normalidade para a vida das
pessoas nos territórios evacu-
ados”. (Agencia Brasil)


